
N.?4 ... 64-9 

MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERGIO 

- -··--
I 

/. ,. SECÇÁO 

PROCESSO 

ANNEXOS 

-··· ·· • ··•• ••· · • ···•· h ........... ·•·•• ·••··•••···· ·•••··~······ ......... , .... ••••••• ···•·••••·•-·utt••uun•••H•._. ..... ,.,, ... _, __ 



o! "' 1'2~ N . ... ';'· 7 v . 

I 
1 

193.j .. 

Mlnlsterlo do Trabalho, lndustrla e (jomn1erclo 

1.a S E c; C A O 

PROCESSO 

--;) • r; ' ... •---~r.-
'"'''''~'"''''''"''''~'~"'"'''''"'"'~~ ... ,,,,,,, . 

. -~ ·-·····~· ···········çe···~---~---- ~ -

............•............... ·~---· ~·······à .. ~ ............ . 

... ~ ............... ~ ... , ..................................... , ...................................................... . 

ANNEXOS 

........................................................................................................................................................................... 

lt 

4 



• ; ! 
. t ) ont roee , 28 de outubro de 1939. .3/ 

I 

/ 
I ' .. ., 

Illrno. nr. Dr. waldo Se rea 

Rio de J n iro 

m res poet o vosso telegramma nC B• l58 , de 

hontem, tenho a honr d esar ~e vossas rn;oa o incluso v le postal 

do valor de 8~600(oito mil e seiscentos r~ie) para as eat~npil a ne-

ceaaeri s á rt de 3 ntença por mim requerid • 
... 

rede cendo , penh orademen te, ttençao que me 

diapenaaetee , pr sento- voa , com v6toe pel vossa felic i 9fde ~eeeool , 

e minhas maia 
I 

reepe i tos as 

-· 
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M. T. I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHÓ 

CN/NSC 
1-2.266/39 P. 19. 750/39 18 de Novembro de 1939 

snr. Ra ir o erenciano 
... 

Esta~ao da Estrada de Ferro 
Ponta Grossa- stado do Paran~-

Restituindo-vos o val~ postal no valor de 8$600 que acom-

pa.nhou a vossa carta de 28 de <Ãltubro p. passado , cabe-me in!or

mar-vos que esta secretaria não p6de se incumbir da compra das 

estampilhas, as quais deverão s r por v6s torn c1das. a!1m de se-

rem apostas na carta de senten~a extralda em vosso favor • 
... 

Atenciosas sauda~oes 

------~-~2q_~ 
Oswaldo soares (' 

Diretor Geral da secretaria 

" 



MI N ISTI!RIO DO T R ABAL H O, INDÚSTR IA E COMI!RCIO 

CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO :)JT- ,l}/! 

................................................................................................................................................................. ................. _____________________________________ ____ _____ __ _______ j 

oo o o ooo••o••••••••••• •• •••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••OoooOoooO~OooOo o oooooooooooooooooouo :-•• • o.oouoooo oo~ooou~ Oooo•ooOHOooOO .. ooooOOOooooOoooooooooooooooooooooooooooooooouoooooooooooooOoooo o ooooooooooOooOoOO 

•••••• •o•aooo•oo -••••••-- ~-·-•••••••••••~•o•o.-oouo••••••·•;••u•••••••••••••••• •....., ••••••••••••a.oo••••••••••••••••• •••••••••• • ••••• •••••••• ••o.oo•ooooo•o• oouo oooooooo ooo • ••••••• • ••• ••• •• ••• ••• ••• •••••••••••• 

•• 

• 



, 

EXmo. Sr. Presidente do Egregio Canse 

a21f-lj 

Ramiro Emerenciano., a 'baixo assinado, 

ferroviario, residente em Curitiba, Estado do Paraná, data 
.... 

venia, eXDoe e requer o segu~ta: 

lg - A 23 de março de 1931, :por orctem 

do Sr. Su:peru1tendente da Rgde de iação Paraná-santa Cata

rina e sem que o su:plicante o solicitasse, foi licenciado 

sem vencimentos até segunda ordem (doe .1). 

2Q - A 30 de março de 193a, estando o 

su:plicante sofrendo a injustiça de um compulsorio licencia

mento sem vencimentos, í'oi sumariamente dis:pensado do seu 
A -em:pr ego na re1'erida Rede, s.em a:presentaçao de qualquer moti-

vo ou :pretexto e sem inquerito administrativo, conforme se 

verifica da :portaria nQ 31, . :por co:pia no doc.níl ~,devida

mente autenticada. 

3íl - C:ontra esses átos - licenciamento 

sem vencimentos e demissão - o su:plicante., debalde, rec.orreu 

á •comissão Revisora dos Atos Reguladores dos serviços Admi

nistrativos da Rêde de ViaÇao Paraná-canta Catarina~~ em ju

lho de 193~, a.o E:xmo. l:-3r. Ministro da Viação em IIJB.YlÇO de 



1933 e, novamente, em novembro da 1935. Deses~erado de .. 
obt er reconsideraçao da arbitrariedade, que sofreu, vem 

o suplicante trazer o caso ao conhecimento do Egregio Con

selho, de quem es~era integral ~ustiça, em virtude dos tun

damen~os em que se baseia. 

41 - Pelo decreto n2 19.601, de 19 de ja

neiro de 1931, o Su~erintendente era obrigado a cumprir e 

~azar cumPrir os regulamentos em Vigor na R~de. A i~osi

ção de licença sem vencimentos a :por tempo indeterminado 

não encontra apoio em nenhum regulamento , aem como medi

da disciplinar, nem como medida de economia. Foi a-fo ar

bitraria e ilegal. 

Assim sendo, o tempo decorrido de licença 

sem vencimentos, ~ariodo durante o qual o suplicante não 

cogitou de exercer outra atividade na firme convicção de - , ser, a qualqp.er momento, chamado ao serViço, nao :põde dei-

xar ue ser computado na fé de oficio do suplicante. Iden

tico direito foi reconhecido ao Dr. Baul Zenha de Mesqui

ta, nas mesmas condiçÕes, :por decisão definitiva desse 

Egregio Conselho(Processo n2 J tjlfj!fl>. 
Destarte, não é exato o que declara o ates

tado da R~de (doc.n23) quando atribue ao suplicante a~enas 

7 anos e 5 mgses de serViço. ::.iomando-se a este :periodo 

o tempo da licença, que lhe f oi i mposta, de ~3 de março de 

1931 a 30 de março de 1932,, verifica-se que, só na Rêde, 

tem o sunlicante 8 anos, 5 m~ses e dias de serviço. 

52 - Acontéce, :porem, que, ainda, deve ser 

comJ,mta.do no exercicio do suplicante o tem:po de serViço 

:prestado na Cie.du Port de io de Janeiro, onde o supli

cante ingressou em ~Q de junho de 1917 e de onde í'oi ti'allS-



í'erido para a B§de, em 7 de março de 1923, por convenien

cia 9:§. ser-viço (doe .nt! 4). 

E' sabido que a Cie.~u Port de Bio de Janeiro 

e a Cia. Estrad• de erro ~ão Paulo Rio Grande (hoje R3de 

de Viação Paraná-Banta Catarina) são partes integrantes da 

mesma Empreza - Brasil ailway Company, e, ~or este motivo, 

é g_ue o. su~licante í'oi transferido de uma :para outra ~ QQJi-

veniencia de serviço. 
.... , 

Nao e nada justo Que a conveniencia 

de serViço da Em~reza :prejudique os interesses e os direitos 

do empregado, compelido a servir aqui e al!, conforme deter-
-minaçao superior. 

Nesse sentido, está firmada a juris:prudencia 

desse Egregio Conselho, como se ~ no :processo ng 2.-34/3~, 

em que foi unido o tempo de serviço :prestado á Viação Ex

celsior com o prestado á Cia.Ferro Carril Jardim Botanico, 

:por :pertencerem á mesma Empreza.(doc.nQ5). 

Nessas condiçÕes, ao ser demitido, possuia 

o suplicante ~uase ~5 anos de serviço. 

6Q - No entanto, f'oi o suplicante sumaria

mente demitido sem 1nquer1to, sem qualquer motivo ou J)retex

to. 

Aliás, seria muito difioil alegar contra o 

suplicante qualquer í'alta, pois qué, o suplicante sem;pre 

cumpriu rigorosamente todos os deveres do seu ca.J:•go, de tal 

maneira que, tendo ingressado com os vencimentos de 180$000 

por mês, de promoção em promoção, chegou ao cargo de Aju

dante.-Chefe do MOVimento, com o ordenado de 1:400$000 • 

Em concl1:1aão, da acordo com o art.53 do De

creto nQ 2.0.465, d.e lQ de outubro de 1931, requer o supli-
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Curitiba , 23 de março de 1931. 

Il o 'nr . Inspoctor Goral da Locamo ão, 

e c ta 

Connnunica.mo- vos q_ue , nesta da ta , fica licenciado sem 

vencimentos , até s gunda ordem, o Snr . Bamiro Emeronciano , Chef' da 

Locomoção da Estrada ele Ferro do P raná . 

sauda ões 

(a) .Franc iu co :&'. Pore ira 

oU erintendente . 



C ó P I 

u vU erintendente da Rêde de Viaç-o araná- .>an · th.arina ' 

RES LVE dis ensar os seguintes fUnccionarios: -EngQ . alter vcott 

de castro Veloso , En.gQ . rio l!;ricksen, E.ngQ . uastulio Amaral , Dr.Alc 

FArr ira., Dr. saturnino Luz, Ramiro •merenciano , anoel unhoz, J ão 

F. zevedo , Manoel Melo, Anecy Corr ia into, Mario Amaral , JosÁ Ca 1~ 

LeO'!.JOldo ]'leury, Angelo c etano, HU: ens Simas ves , rancisco Rei-

nhardt, Clovis Fonseca, Francisco C. Co~ta, Crunilo Ct 

Murrai e Ernesto Gimigoti . 

o erto cot 

coriti , 30 de rço do 1932 . 

(a) A. Junq_ eira yr o 

SUperintendente o 

/·~--

• 
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V I 
~DE DE VIAÇ-0 PARANÁ- NTA CATHARI 

CONTAJ3ILIDADE 

CERTIFIC O b_~ __ Ç_ ............. ___ ~ 
-----TTESTAMOS para fins particulares, que o Snr. RAMIRO EMERENCIANO,ex-

funccionario desta Rêde, conta segundo as folhas de pagamento e demais attes 

tados, com o seguinte tempo de serviço:-

TRAFEGO 

21-3-1923 -Foi admittido nas funcções de Secretario do Inspector Geral do Tr 
fego, com os vencimentos mensaes de.................. 600 000. 

1-1-1927 -Foram os seus vencimentos augmentados para •••.••••••• 

1-3-1928 -Foi promovido ao cargo de Ajudante do Chefe Geral do 
Movimento,com os vencimentos mensaes de •••••••••••••• 

-12-1929 -FOI LICENCIADO sem vencimentos. 

700 ooo. 

1:400 000. 

4-9-1930 -VOLTOU AO SERVIÇO,no mesmo cargo e com os mesmos vencimentos. -LOCOMOQAO 

12-1-1931 -Transferido do TRAFEGO para a Loc9moção,nas funcções de 
Chefe da Locomoção da Linha Parana,com os vencimentos 
men saes de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • 1:400 000. 

, 
23-3-1931 -Foi licenciado,ate 2a ordemlsem vencimentos,por ordem 

do Snr.Superintendente da Rede. 

30-3-1932 -Foi dispensado,de accordo com a Portaria n~ 31 da uperintendencia 
da Rêdeo 

Diante do exposto,conta, o referido ex-funccionario,com 7 
, ,. 

(SETE) annos e 5 (CINCO) mezes de serviços prestados a esta Rede,nos Departa-

mentos do Trafego e Locomoção. 

E por ser verdade passei o presente attestado que vae visado 





.. 
CAIXA : 1208 

TELP.ORAMMA PouTuw 

RUA DA SAUDE N~ 1 

(PRAÇA MAUA') 

,. l r o 

~w ~ ~.n~e~o, 17 de OUtubro d.e 1927 

Declaro que o Snro Ra.miro "Emerenciano entrou 

:para o serviço desta ColllPanhia em :primeiro de Jú.nho 
I 

d.e novecentos e dezes,.gete, na ca thegor1a de Con-

ferente nos armazens do Caes do Porto desta Ca:pita , 

de cuja ex:ploração est Coxqpanhia era. arrendatarta 

:por contracto com o Go ema Federal. 

Em Janeiro de mil novecentos e dezenove :roi 

transf'erido :para o Escri:ptorio Central, sendo em Abri 
I I 

·do mesmo armo os seus vencimentos elevados a duzentos 

e t int mil is mensaes. 11 3 
Em sete de Março de mil novecentos e vinte e 

tres, :gor conveniencia. de serviço, :roi transf'erido para 

o da COIIJ.Panhia Estrada de Ferro são Paulo Bio Grande em. 

CUrityba. 

C,iV'F.B 
Filas o 

CO GNIZ m PORr DE RI O DE 

i&~ 
~~~-~~---~-~--~-----~--~----

Carlos Kiehl 
Re:Presentante 
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COPIA 

Proc. nQ 2-34/1932 

Conselho Nacional do Trabalho 
., 

Accordao 

1932 

Vistos e relatados os autos do processo em que é reclamante Jo

sé Gomes de Andrade e reclamada "The Bio de Janeiro Tramway ,Ligh 

anã. Power Co • Ltd" : 

José Gomes de Andrade, que exercia em caracter 

errectivo o cargo de motorista da Viação Excelsior, roi trans

ferido, como reserva, :para a categoria de motorneiro, logar que 

occupava primitivamante na companhia Ferro Carril Jardim Bota

nico, tambem ]ertencente á em]resa reclamada. 

considerando, :Preliminarmente, quanto á in

ter.preta ção dada pela reclamada ao dis:Posi ti vo do Art. 53 do 

Dec. ng 20465, de lQ de outubro de 1931, que não procede a sup

:posição de que, para o eff'eito da garantia :prevista :Pelo citado 

dis]ositivo, tallece ao reclamante o direito de computar o tempo 

de serviço prestado á Companhia Ferro carril Jardim :Sotanico, 

porquanto o texto legal invocado nãç ra11a em serviço efrecti

vo, ne.R tão pouco exige que os dez annos de serviço sejam :pres

tados sem interrupção, como quer a Com:pa.nh.ia reclamada, con

vindo, outrosim, accentuar que serviço eff'ectivo não signifi-

ca absolutamente ªerviço continuo ininterrupto; 

Considerando que a garantia de estabilidade 

estatuida :pelo art. 53 do Dec. nQ G0465 citado não impede as 

emprezas sujeitas ao regimen da mesma lei :possam distribuir os 

seus empregados pelas tunccões que as necessidades da adminis

tração reclamarem ou removel-os ]ara aquellas em que demonstra

rem melhor aptidão; 

Considerando, porem, que, como iDtleXivel co

rollario do mencionado art. 53, uma vez demonstrada a necessi

dade de se transferir o empregado de um :para outro serviço, a 

elle devem ser asseguradas as mesmas vantagens e os mesmos ven-



cimentos de q_ue gosava no cargo,:preceeiente; 

Considerando, finalmente, que o reclamante conta com 
, .. 

mais de dez annos de serviço :prestado a Empreza reclamada, nao 

tendo commettido falta grave apurada em inquerito administrati

vo, e, assim sendo, tem ind1scutivel direito ás mesmas vantagens 

e vencimentos que usufruis. no cargo de motorista da ViaÇo EXeels1or 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho 
, .. , 

dar :provimento a presente reclamaçao, :para o fim de declarar a re-

clamada que a transfer encia do reclamante não deverá pr1val-o dos 

seus venc~entos effect1vos. 

RiQ de janeiro, 14 de Abril de 193i2. 

(Seguem-se as assignaturas) 

, 

• 
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Estrad de 

Cath 1na. 

o 

ata- se de reclamação e 1 iro erenciano cont ra a 
N N 

erro ao P ulo- o nrande - R@de de Vi çao ar ná - Santa 

nesume-se no segui te que i xa : O re erido tuncc1onar1o 

serv a á Jstrada e Ferro s. Paulo Rio Grande de de 1 e março e 

1.923, quando er 23 de r aro de 1 . 931 , em t er ped i do, fo i l icencia

o sem vencli ento 
1
uté segun~a ordem . m un o de ois , isto 6, em 3 

.... 
de março de 1.932 , l avrou- se a emiss~o o supte . , o ~ue es te con i e-

ra wna injustiça , raz~o por que uppe 1 para este ~ . Conselho, depois 
N 

de haver recorri do , em vno , a iversas autori ndes . 

Assir , quer o queixoso a re1nvi i caçno de seus irei to , 

"ordenando est e consel ho a u reintegraç:Vo no cargo de jud ·1te- c e-

e o ,ovi ento , que occupav#' na .!.tstraC.a , con to· · .. s ns vu.ntugons · e

correntes , i nclusive nugmento de vencimentos, bem co 1o se ja m dauo 

p gp. -1 e a 1mportu.nc1_ dos venci entos utrazados e ue e vencerem 

até a dat · · effectiva rei tegrnção, accresc1 dos j uros de móra~ 

como se v , se resume apenas no acima ex osto o dese jo 

de amiro erenciano , manifestado em "" · eti ç o de fls o 2. 

... • • • • • • 

Rest a, ag6ra , saber s1, em ver u e , asi.)is t e áquel1e fer 

roviari o direito á reintegração pr etendi a com apo io no disposto no 

art . 53 o Dec . 20.465 , de 1° de outubro de 1 . 931 , que regula a materia; 

Pr eliminarmente, ha mi ster prove o recl amante que o t empo 
N 

e serv, ço ou ent o possu1a lhe dava . 1reito á est abil i dade funcc1o-

"' nal . el os termos da petiçao recl amnt or1a e segundo os documentos ot 

f erecidos jUlga elle que sim. Prova que em 1° e junho de 1. 917 ingr es

sou nos serviços da compagnie d.u Port de Rio de JB.l e1ro - o c . de f1s q ~ 
e , em 7 de mar ço de 1.923, "por conven1enc1o. de serviço ': foi transferi-

.... N 

do para a ent ao companhia Estrada de Ferro Sao aula aio Grru1de , hoje 
.... 

Estrada de Ferro Sao Paulo rtio Grande- Rêde de 
lt 

i ação Paraná • santa ca-

t arina . 



lLlL 

lega o supte 9 , em as suas razões , .. que é sabido (11 ) 

que a citada comp gnie du Port e Rio de Janeiro e a Co panhl a st a-
~ ~ 

a de Ferro Sao nulo Ri o Grande sao portes integrantes da mesma Em-

preza - Brasil R il ay C mpany - t anto assi m que ! oi transferi o e 
... 

uma para outr , por conveniencia de servi ço," e , por essa ru.zao , quer 

seja contado to o o te~po anterior , invocando a jurispru encia f i ma

da por este consel ho em casos i enticds. 

Por emquanto , parece não assisti r direito ao reclamante 

para a contagem o tempo de servi o prest o á Cie. du ort , e i to 
N N 

pelo. simp es razuo de que nos utos nao hn pro v que . 1Uell uas 

e prezas t1ves em ertenci o á rasil Rail·ay , e mais tarde passassem 

a ser adminis tttad s elo Governo . 

ess s con i Ões , enqur~to tal p ovc ~o for feita , não 
N 

onta o supte . l O nnos de servi o Sao Pau o tio Gran e , e podia 

ser , co o foi , de ittido em i rueri to ad1 1n1s r ativo regular. 

• • • • •• • • • 
, 

elat4vnne te 6. 1nvocaçi:o do jl.lgndo este ~ . Con elho 

no processo do go . ul Zenha e !, e rul t , salvo , e lho r jui zo , não 

tem cabi ento , embor , ao pr eiro mome to , pareça J."pl lcavel á hypo

t ese os autos . 

com effe1to . "" o caso ac1r.a citu o, se nuo me alh a 

:nernor1a, pois não me foi oss1vel, no om nto , cotej·r os res ecti vos 

a}ltos , l.1Ue se acham em mão o n • ,1n1stro , e gr"'u de recurso, o 

conselho man ou consl' e ·r o tempo em que o llu i o Eng~ esteve de 

licença como de serviço , nsseguran o-lhe ireito ~ e t bil i dade func-

cion· er v rtude do .computo desse mesmo tempo . o caso , porem, 
... 
o. o 

... 
houve demissao . 

A especie os autos , entrett~.nto , muda de figu a , c.;onsi

deran o- se, haja visto, sótn~;.; te o tempo e serviço prestado á • de 1 e_!: 
... 

ro 080 Pulo RiO xr deo esta Vi fe_rea , O SU te , quando fOi 11cenciª 

o, contava só 7 an os e 5 ezes e crviço . Ai nda que sê a pli ue uo 
"" caso u ecis o este Con eU o, invocad , ssir n es o fullece fundo.men-



I 

t o á reclamuç:o , · ois , um anno e di as depois fo i Ramiro ~ erenciano 

emittido, e , port anto , t ill:la menos de 10 annos ( 8 annos , 6 ezes e 

dias o 

Já no caso o -r:'ng~ 1~esqu1 t o c correu contruriamen te ; com 

o computo o tem o da licenç~ , per fe z o reclwm~1te os 10 annos exi gi

dos em Lei . 

• • • • • • • • • 

"' ao esses os esclorecinentos que me julgo no ever de 

prestar sobre o assumpto dos autos , pro on o, antes de serem os mes!los 

submettidos :1 u.preci ..... çno dn douta Procur-. doriu Geral : 

- ue se convi e o su te . a provar ue as uas empre

zas tratadas no processo pertenceram á rasl l ~ailway com any, e , be 
""' assim , ue forcll!l entreeu s á a 1nistraç&o o overno Federal; 

b - que se ouç ""' ~atrrda de ~ erro ~ao P·ulo 110 rxra1de 

sobre o objec to da qua1xa , no prazo que for f i xado . 

N 

con.,i eraçao o Sn . ~ 1rector . 

Ri o de Janei ro , 8 de ··o.1o c • :36 

• 
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roc. 4. 649/36 . 

29 i o 

/SSBF. 
-581 

sr. · wn1ro l!. crc c no -illi Co s l n ir lro Jo .... no , nC: 17 , t r o 

1 de J ne1ro . 

T ndo m v zta 
N 

rec ama~no ue off rece tes con-

t o. !!.Str de 1 erro dêio 1) ulo 1o lJr nd, , cuJa dm1n1st.ra-
... , o vos dem1tt1u do servj o, levo ·ovo 30 conhec ento qu 

d . :ve1~ r V' co o orrcrec1· ento de c cu .ntos hubels, qu 

nh1 :s tr d d ·e r s;"o ulo . lo ur de e c 

uu Pm , de 1 lo d J~ n J.ro pert :nccr·nm ou c tlver o-
,.. 

.y, s m o ue nao oo-

er e~te conselho ~e' rlJtc r con con!eclmento de causa so-

bre O VOiSO d1do e 
,., 

e nte cÇ O~ 

saudações . 

Os\al o o e 

D1r ctor G 1 d ecret r1 • 

" 



Proc.4. 649L36 . 

i{ r-.-. ."Í' 29 ~ a i o A- /)'/ 6 

Ag/ SSBF. 

1-582 

Sr . sw crlntend ntc a ,;st a à Ferro s"' o .. ~ ulo 1o Gr nd 

1 êde d Vi c~o ~· r St . t 1na. 

cur tyoa 
t 
1 

Hav ndo I nm1ro l crLmc tnno rccl· do este con-

sclho contr sua dern1cs"'o do ~erv1ços de ;;> da , ~ol1c1-

ti o e rer. pr t ..J -

s , os ncces;;>~r1 s e"clarect-

10 ntos 

Att nclo acl sau "' çoa 

om.nl o ~o r, 

úlroct or ...... er da .3ecret 1 • 
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Proc.4649/36 

MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
RÉDE DE VIAÇÃO PARANÁ SANT A CA T HAR INA 

Rio de Janeiro, 9 de Junho de 1936 . 

Exmo . Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

Em respos~~ ~~~~ficio 
H1VD\Il:l.l. 00 ~,J 010\.' 

- 00 VUHtl31J:.l3S 

!{ESTA 

nQ 1-882 de 29 de Maio p.p., sobre a 

reclamaçAo do Snr . Bamiro Emerenciano, cumpre-me a informar a v. 
Excia. o seguinte : 

O Snr . Ramiro Emerenciano entrou para o serviço da Comp . Es

trada de Ferro S. Paulo Rio Grande (Rêde de Viação Paraná S. Catha. 

rina) a 19 de Março e 1923 , vindo , por transferencia, da Comp . 

du Port de Rio de Janeiro, companhias essas que pertenciam ao gr~ 

po Brazil Railway Compan ; a 23 de Março de 1931 foi licenciado 

sem vencimentos e por tempo indeterminado e a 30 de Março de 1932 

foi summaria e inadvertidamente demittido pelo Superintendente de 

· ~ então, Sn~. Dr. Junqueira Ayres , sem allegação de qualquer motivo 

A vista disso e não havendo nota alguma que desabone o roce~ 

dimento do Snr . Ramiro Emerenciano , que foi sempre um funccionari 

cumpridor dos seus deveres , esta Superintendencia nada tem a op

por ao seu pedido, · que esse Egregio Conselho attenderá como fOr 

de justiça e de direito . 





' 
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4. 649/36 . 

c o 
Em b ia VoExa o, datad de 29 de Ma 

de t aano,ao• o num ro 1-5~1,em qme m I comm do q ,~ara 

feito do processo ~.b49,d 193b,r far nte i m1 ha re lamaç~o o 

a ESTRADA D ERRO SIO PAULO RIO GRANDE,deTo proT&r,eom o of~ r 
I 

mento de dooum ntos hai is,q e dita Com)Bnhia • a COMPANI~ DU PO 

DE RI O D JANEI O perta c re.m eatiT ram aoi a orie taçlt 

SIL RAIWAY COMPANY", apresento VoExa.,eom e te,o i o1 oa 

ta do d 1 to f oionarioa dessa& Com:p 

hiaa,pro•atorioa do f e~o qu o j tiTa o oit do OFFICIO de V.E 

i m omo a pacina do jornal "A ~OTA",de 30 airi1 deste ann ,ond 

DR. GERALDO ROCHA, q\le foi durant mui tolil annoa Pr si dente da 

DA DE FERRO SXO PAULO IO GRAND' Dire tor de todas aa d m ia C 

PANHIAS filiadas ao -,o soi a direcç~o da " "BRASIL R.A.IWAY COMP 

NY '',faz referen ia ao assumpto,satiafazendo 1 desta f6rma,o &'UPPLIC 

TE, a e:xi~encia a que ae r ter o OF]'ICIO de VoE.xa.. 

Nestes teDnoa,r quer a juntada,~oi a toa do proeesso e 

a-,reço,dos do umentoa em ~est~o,paxa que o GREGIO CONSELHO ae p 

nun ie, oom oompl to oonheoiment de oa a, soir o m pedido de r 

te raç«o, j provimento s impt1e oomo medi da de toda JUSTIÇA o 

CAPITAL FEDERAL, 1 ( --1 d-1. ~~ dA. /9 8 ~) 
7 l 

36. 
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( Doc. n2 I ) 

, , 
Nos,Joaquim Pereira Diniz,brasileiro,casado,residente a rua Viscon-
de de Caravellas 66,nésta Capita.l,f'Unccionario da Administração do 
Porto do Rio de Janeiro,onde entrou em 1912,quando esses serviços 
eram explorados pela Compagnie du Port de Rio de Janeiro e Eugenio 

, 6 , de Paiva Rio,brasileiro,viuvo,residente a rua Monte Alegre n. ,n 
esta cidade,tambem funccionario da mesma Administração,vindo da Com
pagnie du Port de Rio de Janeiro,para a qual entrou em 191 :;,.antigo 
procurador que era da Companhia Estrada de Ferro s.Paulo Rio Grande, , , 
da Madeira Mamore,da Cie.du Port de Rio de Janeiro,da Port of Para 
e outras emprezas filiadas ao grupo da Brasil Railway Com an ,decla
ramos que,na Compagnie du Port de Rio de Janeiro,conhecemos o snr. 
~amiro Emerenciano , nosso collega de serviço e q:ue,em 192;,foi eJ.le 
transferido da dita Cie . du Port de Rio de Janeiro para a Companhia 
Estrada de Ferro são Paulo Rio Grande,companhias essas subordinadas 
ao grupo financeiro da Brasil Railway Company • 

• 

• 
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A Leoncio, q& 
A-fim de que 
Para ch1·oni~ 
()u qualquer 

Aturar-se a • . 
lJeBempenha 
Pois seu est 
Corrompe a 

IJogo que o l( 
IJ .oucio é mo 
Dt' imulado 

'AnleB fica se 
" bohemia <J 

(-l,uartdo elle • 

:::: Rio, 30 - 4 - 936 •. ===========:=====!5!i!iiii:!a!!!l!!!!i!55==-lllill!!!l!i!Eel!Si!!!iiE!i5ila5i!!~:E!!!5~1Wa~ 

Forças Secretas Jo~atina ~f 
A 

A nossa candura no leva a duvidar da exi tencia das 
forças occultas, que dirigem os de tino da humanidade. 
Ccmtentamo-no em constatar o phenomenos apparente:;; c 
creditamos que o verdadeiro "marionette ", que actuam 

nos parlan,entos do mundo, nos tribunaes c na casa de 
governo sejam os verdlldeiros conductores do destinos da , 
llUmanidade, quando, effectivamentc, nada mal. são que 1 

titeres, cujos cordeis são manejado por mysterio a poten· 
cia occulias. 

Robert Boucard, no cu famoso lino sobre o erviço se
creto francez, conta factos curiosi simo obre a organizar-ão 
desse serviço. 

Além do cgundo "burcau ', a cargo da administração 
militar, que e encarrega de recolher toda a informaçõe 
po sivei em toda parte, afim de melhor ervir ao de ignio 
da politica .franceza, existe um outro serviço secreto, a cargo 
do Ministerio das Relações Exteriores dispondo de uma 
''crba ccrcta consideravcl, para c tabele~er o erviço de e · 
}lionagem. 

· Qua i toda as carta c tclegramma , que transitam I 

p la F1·ança, são controlado pelo celebre "cabinet noir" elo 1 
lo.erviço se reto. Por proces os scientificos, tac documentos 
são examinados no eniido de revelar a tinta ympathica 
usada na coucspondencia ultra reservada . . 

Es e cnriço po uc tcchtticos da deciíracão de telc· 
grammas, para os quaes não ha codlgos nem chave inde· 
cifraveis. O erviço secreto do Ministerio do E trangeiro 
em França po sue um fichario tão completo ·obre todos o 
homens J>Ublico ou de notoriedade publica <le todos os pai· 
ze , onde a Ft·ança mantém diplomatas acreditados, que o 
e criptor Alberto Rangel obteve licença para o compulsar 
l' lá colhe dado precio os para escrever a hi toria dos no · . 
o tempo ·oloniae c do Primeiro Jmperio. 

Alberto Rangel lá encontrou a vida do nosso. homen 
publicos do jomali ta de todos os "gros-bonets" do 
tempo coloniae do Imperio, sem omis ão de quae quer de 
suas fraquezas, vicio ou defeito . 

ao tendo 11 
· menores aj1 

1 mn da,; •n u ~ de 

IC'ltor •·onh v o lnt('rlol' tlc 11 1111 
I'H. tlO jogo d 'liOIIdiH\tlO "\IMpOr 1 

lll" ? 
Sabe eomo " ( cofl a J•a ~ ui;em tl., 

tl lnhclr() do tl'C(JUcntatlol' 11UI'tt u J'IL'•J. 
l'iclat·io '.' 
A f:ol~l1. (o .- lm(ll , •· nito J•r ('j,,,, 

nulta. argul:la (J aru. tl e!l<:o lJt·h· t< fOt•. 
mulu. l'ol s h t•m . M!'MllHl l!CI'Ul'lltl·J 
<:onslanlE'mentr, aquellt'!l qu t 111 :t 
lnfell ·l<latl ti )lolll'uh· o nHtl•l• o 
I'(('IO Jtfto se •m ntlum, lá. C>><t;';o 
totlas ns noltPs, ti I ·ando 011 :~ou' 
1\JilS'I'OH " I!Obl't'R", tlll lllu,iio tl• T\'1 
lho rar<'Jn a ~~~a ~lluaçito flJJ:IIH'I'lr.t . 

A vlslnha t·OJ>ltnl, l •ll 'IIOIH'l <I le 
a a llldlla pu 'dHin, a. RéuPc da jolj'ltlfua 
dcs nft NHln. 

Os con ·ules os diplomata mandavam y tematica-
mente a folha de cada um, actualizando-os de accordo com 
os reno\'ados acontecimento . Como, porém, as verba vota· 
da pelo orçamento ão in uHiciente para um serviço tão 
dispendio o, o directore do serviço secreto francez conse· 
guem refor al-a · por meio imlirecto e nem empre llcitos. 

I .A~ ca,as ''"'"m J•ont J(cta•u•'nlo lu 

1 A CASI .. JIRA 

O deputado Boully, membro da commi são 'de inquerito 
do famoso Ca o tavi ky, affirmou en1 seu relatorio que 
grande parte da verbas roubadas ás caixas de eguro social 
por aquelJe "escroc" haviam sido encaminhada para refor· 
çar o fundo ecreto do Mini terio da Relações Exteriore. 
da França. 

O roubiJ d Stavisky 1 vou· ·e a cerca d 600.000 con
to · da no sa n o da. O rclatorio do d putado oully eiu 
is~ipar en m u spirito duvida que nao pudera compr • 
nder á prim ira vista. 

A conomia franceza havia ido victima d as alto de 
todas a pro den ias, quando a victimas se djrigiam aos 
tribuna de Paris, por mais diaphano e liquido qu fo e 
o seu direito, a ju tiça dava azào ao ' poliador e trangeiro 
ontra o spoliado anc z. 

~ t quando ·e diri ia ao tdbunal de provincía, tiuha 
. r 1pre ganho d causa. A im a ontc eu com a 'ão Paulo· 

lo Granel , Banco H pothecario • ranco-Argentino. Goyaz, 
t•idadc d Tokio, etc. razão é porque o juiz , do tribunal 

que- tiv"r 
EH CADA CORTE 
esta mar-c/ 

\\\11!;/ 
~ / -

r 
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çoruca ·, m nuur u~ · pv u u uu u 
Mas e ontrolada peJo serviço secreto do Min isterio das 
Relaçõe Exteriores, que retira dessa pilhagem gordos pro· 
entos. 

"Para proteger a economia" a commi são parlamentar 
do. empre timo -ouro I z votar um di. positivo, designando 
o fôro de Pari a tod as ·ausas m que cstives e em jogo 
a economia franc za contra a finança in ternacional e 
obteve do governo Lavai um decreto-lei cerceando ao de· 
b nturist espoliado o eu direito de d fesa. 

O governo bras'leiro encampou e pagou ha 16 anllO!'I, 
o porto do Rio Grande, a Viação do Rio Grande do ul e a 
Soroca ana. Taes empresa serviam de penhor de deben
ture emittida . De apparece o dinheiro pago pelo governo 
brasileiro, por haver elle resgatado os bens dado em ga-
·antia. orne- e e a importancia e o governo francez con

decora com a Legião de Honra o re ponsavel. 
Ha mai ainda: o governo brasileiro paga em ouro a 

garantia ele juros da ão Paulo-Rio Grande. As acções 
de sa companhia pertencem á Brazil Railway e ervem de 
}>enhor a brigaçõe emittidas por ella na Inglaterra e na 
Belgica. Os tribunae lrancezes, em todas as instancia , 
condemnam a companhia a ~agar em ouro aos seus deben
turistas, conforme se compromettera nos manifestos de 
missão, publicados no "Diario Official'' do Rio de Janeiro. 

Victorio o· o debenturistas, entrariam para a economia 
franceza 600 milhões de franco , dos qua reverteriam ao 
íisco, a titulo de impo to, 150 milhõ . Pois bem: o governo 
írancez, por intermedio do chefe do serviço secreto do Mi· 
nisterio das Relações Exteriores, pre tigia aquella empre a 
contra os deb nturistas francezes e manda um seu delegado 
no Brasil, para sustentar os interesses contrario.s á economia 
tranceza. 

A conclusão que se impõe é '1\ue as sommas pagas pelo 
Brasil, com grandes sacrifícios, para evitar o prejuizo dos 
que contribuíram com os seus recur o , pa ra fomentar o 
lJrogresso nacional, tiveram o mesmo destino que as som· 
ma roubada pelo desgraçado Stavisky, cuja família, re
duzida á miseria, precisa de trabalhar pa ra viver. 

anto Deus! Conservae-nos selvagens e poupae-n os pa~ 
ternahnente o contacto e os exemplos dos povos civilizado • 

Irregularidade no 
reajustamento economico? ~ 

I 
se rã o suspensas, provisoria-1 o transporte ile armas 

mente, a ertnega das cautelas? 
Communlcom-nos: passada em julgado. foram, por Isso, 
Falava-se. esta tarde, nos meios ' concedidas lndemnlzações contrarias 

bancarlos que o governo pretende re- nl!.o só A Lei da Usura como aos In .. 
te"·. por algum tempo, a entrega de teresses dos cofres publlcos. cujos pr . 
Cs.utelas, pelo Banco do Brasil, refe- juizos sobem a mais de 50.000 contos de 
rentés aos credltos rcajustavels já ap- réis. Asslrn é que foram !citas ava.. 
provados, p la Comm.ssão de Reajus- Ilações de lmmovels superiores em do
Lamento Economico, afim de permit- bro ao valor dos mesmos, como houve 
tlr que sejam apuradas suppostas ir- credttos concedidos tendo sido conta
regularidades havidas na obtenção dos dos juros á bas de 24 30 por cento 
documentos cotnprovantes dos credl- ao anno, além de multas de 20 e 30 ':ó 
tos sugeltos ao reajustamento econo- etc . 
mico. Por tudo isso é que se dizia preten-

Dlzla-se que, não tendo a Commis. der o governo sustar a entrega de 
ll§.o de Reajustamento E. onomlco li- cautelas até serem apuradas a vera
berdade para Impugnar certos credl- cidade dessas Irregularidades. - (ass.) 
tos baseados em sentençaa Judicla.rias, Joaquim $tlva. 

HAYJI , abrU <Correspo1tde71CI4 es. 1 Fra1.\ 
peetal para A NOTA> - Prdc.me o c.~tá 
di rector da A NOTA, em sua carta, Acrrdl 
para descrever, em minha primeira laçcto 
corrcspondencta, ·•a s t tu a ç á o d-<t contra 
Ethfopia na poltttca européa, como altilucf. 
vista a neutraltdade neutra! da Jlollan- sorte 
da " . Attendendo-o, receio que as 1m- pel• r 
nhas observações cheguem atrazadas, co11t 
porque cu mudanças de scenarto na em Pa 
politica européa esti!o sojjrertdo mu- rava 
taçóes instantaneas. de pe71 

Estamos a 11 de abrU, e nesta data terna. 
a impressão dominante em Ha?la ~ a contin 
que a Abysstnta está sendo sacrtjicad4 de acc 
ao enigma da polttica interior da 
França. 

Com a con.clusão do Pacto franco. 
sovtettco e a asce ·sdo do governo Sar. 
raut, a propaganda bolchevista em 

, 
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501/36. 

Processo n& 4.649/36. Aseum to- Pedido de reintegração de 
EMERENCIANO. C.A.P. da R3 
Viação Paraná-Santa Oathari 

Considerando-se os does. de fls. 8 e 9 deste processo, o tempo 

de serviço do reclamante, no periodo de 1/6/1917 a 30/3/1932, na 

Comp~ du Port de Rio de Janeiro e na Rêde de Viação Paraná-Santa 

Oatharina, é de 13 annos, 2 mezes e 6 dias, a saber:-

NA COMP~ DU FO T D IO DE JA IROEt1s. 9):

De 1/6/17 a 7/3/23 •••••••••••••••• 5 a. 9 m. 6 d. 

NA R:mDE DE VIAÇÃO l'ARAUÁ-vAI TA OA'1HARINA(f1s . 8) :-

De 21/3/23 a 30/3/32 •••••••••••••• 7 a. 5 m. O d. 

13 a. 2 m. 6 d. 

Rio de Janeiro, S.T.A., 4 de Setembro de 1936. 

--~~:!~~::~ 
Aotuario-Assistente ~ interino. 

~=t~-/ 

De accôrdo. Encaminhe-se á Procuradoria Geral, nos termo da 
portaria n2 31, da Presidencia do C.N.T. ~ 

Rio, 9 d~etembro de 1936. 

--{;:ul: d: ;amara)- 7 
Aotuario-Chefe. 

* 

/MR. 
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aterlo do Trabalho, 
strla e Commerclo 

........... Secçao 

C. N. T.-26 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

roc . 4.649/3 • 

ACCORDAO 
/ JSBF • 

19 .... 9.§ ......... 

Vistos e relatados os auto do 1rocesso &m ue 
"' sao partes : 1amiro erenciano , como recl 1ante , e a ,ê e Vi -
IV 

ç o c.:r ~ Santa ca~,halina , como recl ama a : 
I 

JI .n1JJO que o reclamante prova que 101 dispen-

s&do do serviço , em 30 de · ço de l 2, se ter re pondiao 

a 1nquer1 to c. dministra ti v o, o que é coní'irrnado pela propria 

adminibtr ção da ~strada , ue declara ter occorrido a demis-

são sUI u aria e in dvertia 

motivo ; 

ente , sem "' llegaçao de qualquer 

que o reclar ante , ao tempo da dispen-

sa , e uc av~ amp· ado pelo ui )Osto no urt . 53 do ec . 

• 465 , de 19.:.>1 ; 

e sol vem os me bros da terceira cam a o 

conselho Nacion l QO Trabal o aar pro lento "' queixa para 

determinar a reinte N 

açao 

as vant gens legaes . 

e amiro . 1 erenciano , com toaas 

e ove1 bro e 1936 

res1 ente , o ~pedi

mente do e fectivo e co-

1 elator 

Lteral 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes 

dos pela Rede de Viaçaõ Parané-Santa 

Off· Adm· Classe 

11 

resenta-

* 

I 
·l 
' 

, 
l 

' l I 
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MINISTERIO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
SANTA CAT ;.\RINA 

Exmo Sr. Presidente o Nacional do Trabalho 

A Estrada de Ferro -o Paulo Rio Grande (Rede de Viação Para 

na-Santa Catharina),não se conformando,data venia,com o venerando Ac

cordão proferido e 10 de novembro de 1936,e publicado no Diario Of

ficial de 7 de dezembro do mes o anno,no processo n2 4.649/36,em que 

rec~amante RAMIRO EMERENCIANO,vem apresentar embargos ao referido 

ccord o,para o Conselho Pleno,nos quaes 

PRELIMINARMENTE 

12 

P R O V A R A :-

e as decisões das C ras são susceptiveis de embargo , 

uando nos tennos do rt.42, § 4, do Regulamento pprove~.do pelo De

creto n2 24784, de 14 de julho de 1934, rticularem materia apen· s 

de direito ou juntarem documento novo, como se articulr nos pre

sentes embargos, pois que, o citado accordão infringiu o rt.l8 das 

Di posições Transitorias da Constituição Feder 1 e o rt.53, do De

creto nQ 20465, de 11 de novembro de 1931. 

22 

- QUe a Estra a de Ferro S~o Paulo-Rio Grande (Rêde de 

Vi çNo Paran'-santa Catharin ) ach -se occupada pelo Governo Fe-

deral, sendo * occu ção regul da pelo Decreto federal nQ 19601, 

de 19 de j eiro de 1931, sendo a Estrada dirigida por um Superin

t ndente da confiança do Presidente d Republica. 

c bi o n 1.• cção 
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- ue tendo sido a demissão do reclrunante feita em arço 

de 1932, pelo Superintendente, delegado da confiança do então 

do Governo Provisorio e tendo sido esse acto praticado antes da 

promulgação da Constituiç~o Federal, não pode esse Conselho se 

pronunciar sôbr a mesmo, nem to · r conhecimento de qualquer re

clamação, em virtude do art.18 das Disposições Transitarias da 

Constituição Federal. 

4Q 

- Que esse Egregio Conselho, com base no art .18 das 

Disposições Transitarias da Constituição, julgou-se incompetente 

para tomar conhecimento de reclamações de ferroviarios, b seadas 

em actos de directores de estrad$de ferro, nomeados pelo Governo 

Provisoria, nosffiguintes accordãos:- 1Q) accordão no processo nQ 

2422/932, em que é reclamante Adolpho Corrêa da Cunha e reclam da 

a Estrada de Ferro Madeira Mamoré, proferido em 2 de abril de 1936, 

e publicado á pagina 14146, do Diario Official de 25 de junho do 

mesmo anno; 2Q) accordão no processo n~ 6273/931, em que é recl -

mante Roberto Francis Als e recl da a Estrada de Ferro Madeira 

Mamoré, proferido em 23 de março de 1936 e publicado no Di rio 

Official de 25 de junho do mesmo anno . 

5Q 

- Que assim sendo, em f ce do art .18 das Disposições 

Transitori s da Constituição, esse Egregio Conselho está impe

dido de se pronunciar sôbre a reclamaç -o apresentada pelo Sr. 

Ramiro Emerenciano . 

PRESCRIPÇ!O 
• 

• - Que o direito que tinha o ex-funccion rio mencio-

n do, para reclamar contra o acto do Superintendente, que o de

mittiu, acha-se prescripto . 



O ex-funccion rio foi demittido em 30 de março de 

pelo que, de accôrdo com o art . 6Q do Decreto nQ 20910, de 6 d 

janeiro de l932, deveria interpôr o seu recurso dentro de um anno, 

sôb pena de prescripç-o. 

O prazo da prescripção é de um anno, em face do art . 6Q 

do Decreto nQ 20910, de 6 de janeiro de 1932. A prescripç-o ve

rificou-se em 30 de março de l933. 

Disto decorre que o recurso a esse Conselho, tendo sido 

a resentado em maio de 1936, foi apresentado, mais de três annos 

depois de se verific r a prescripção. 

DE MERITIS 

- Que o embargado tem menos de dez annos de serviço effec

tivo prestado a esta Estrada, segundo se demonstra com o incluso 
, 

documento:- a fe de officio do emb rg do , - segundo a qual, contava 

o referido ex-funccion rio com 7 annos e 5 mezes de serviço, o que 

quer dizer que o citado ex-funccionario contava de serviço, quando 

foi dispensado, menos de dez annos de serviço, pelo que, n o se 

p6de invocar o rt . 53 do Decreto nQ 20465, de 1931, pois, se trata 

de funccionario com menos de dez annos de serviço nesta Estrada. 

8Q 

- e os serviços que por ventura tenha prest do em outras 

emprezas de estradas de ferro, n-o se podem contar,para o fim da 

estabilid de, pois, o art . 53 exige que o serviço sej prest do 

•á mesma e preza• . 

gg 

- QUe a Compagnie du Port de Rio de Janeiro, n-o é •a 

mesma empreza que a Estr da de Ferfo São Paulo-Rio Grande, sendo 

duas sociedades anonYIDas di tinctas e com personalidades jurídicas 

different s, o que quer dizer que os serviços prestados um des-



- 4-

sas sociedades anonymas, não podem ser comput dos, U(:illdo o 

cion rio serviu em uma e outra, p ra os effeitos d 

poi , pessôas jurid c s differen es s-o, evidentemente, emprezas 
# differentes, e sendo emprezas differentes, e logico, ue n o podem 

ser consideradas como mes empreza•, a ue se refere o rt . 53 . 

e o ultimo cargo que o emb rgado exerceu n Estrada , 

foi, segundo se vê pel inclusa fê de officio, o cargo de Chefe 

da Locomoção d Linha P raná, c rgo esse que n-o pode exercer,pois 

ue e trat de um car o technico e especi liz do, não sendo o em-
, 

b· rgado engenheiro, esta impedido de exercel-o, em virtude do De-

creto nQ 23569, de 11 de dezembro de 1933 . 

llQ 

- ue o car o ue o embargado exerceu anterionnente, foi o 

de Ajudante Chefe do Mov· ento, ca o technico, o qual tambem n o 

odi exercer, por não ser engenheiro, cargo esse, ue, como o c.e 

Chefe da Locomoção, exige conhecimentos de engenh ri • 

12Q 

ue o reclrunante exerceu o c rgos de Ajudante Chefe do 

Movimento e Chefe da Locomoç -o d Linh Paraná, antes da promulga

ção do Decreto nQ 23569, de 11 de dezembro de 1933, mas, no momento 

d' promulg ç-o do Decreto, não est v no exercicio de u 1 uer des

ses c·rgos, pelo que, não sendo engenheiro, no p6de ser rovido em 
em 

mn cargovcujo exercicio não estava no momento d romulgação do 

Decreto referido . 

- ue devem os resentes embargos ser recebidos e afinal 

jul ados pr v dos, ra o fim de, reformado o respeitavel ccordão 

proferido pela Egre~i 3 Cam ra, no processo nQ 4649/36, ser a 

recl resentad elo r.Ramiro Emerenciano, julg da impro-



-
cedente, ou pel , preliminares , ou pelo merito , como e 

J U S T I Ç A. 

Curityba, 27 de janeiro de 1937 . 

~~ 
~; SUPERINTENDENTE 

I 

í 

• 

) 



~DE DE VIAÇÃO PARANÁ-SANTA CATHARINA 

CONTABILIDADE 

CERTIFICADO 

V I S 

ATTESTAMOS para fins particulares, que o Snr. RAMIRO EMERENCIANO,ex-
• funccionario desta Rede, conta segundo as fo lhas de pagamento e demais attes-

tados, com o seguinte tempo de serviço:-

TRAFEGO 

21-3-1923 -Foi admittido nas funcções de Secretario do Inspector Gera l do Tr~ 
fego, com os vencimentos mensaes de.................. 600 000. 

1-1-1927 -Foram os seus vencimentos augmentados para ••••••••••• 

1-3-1928 -Foi promovido ao cargo d~ Aju~te do Chefe Geral do 
Movimento,com os vencimentos mensaes de •••••••••••••• 

1-12-1929 -FOI . LICENCIADO sem vencimentos. 

7oo ·ooo. 

1:400 000. 

4-9-1930 -VOLTOU AO SERVIÇO,no mesmo cargo e com os mesmos vencimentos • 
... 

LOCOYQÇ 

1~-1-1931 -Transferido do TRAFEGO pára a Loc9moção,nas funcções de 
Chefe da Locomoção da Linha Parana ,com os vencimentos / 

mensaes de . ........................•...•............•• 1&400 000. 

23-3-1931 -Foi licenciado,até 2 ordem1 sem vencimentos,por ordem 
do Snr.Superintendente da Rede. 

g 30-3-1932 -Foi dispensado,de accordo com a Portaria na 31 da Superintendencia 
da Rêde. 

Diante do exposto,conta, o referido ex-funccionario,com 7 
I A 

(SETE) annos e 5 (CINCO) mezes de serviços prestados a esta Rede, nos Departa-

mentes do 

o presente attestado que vae visado 

pelo Snr.Dr.Supe 



I N F O R M A Ç_!_Q 

A Estrada de Ferro São Paulo Rio Grande (Rede de 

Viação Paraná-Santa Catharina) não e conformando com a deci

aão proferida pela Terceira Camara do Conselho Nacional do Tra

balho no accordão de fls. 31, offerece á mesma, dentro do prazo 

regulamentar, as razões de embargos de fls. 33 e seguinte • 

De accordo com a praxe adoptada por esta Conselho, 

proponho seja concedido vista do presente processo ao Snr. Ra

miro Emerenciano, nesta Secretaria, pelo prazo de 10 d 

de que apresente aos alludidos embargos a contestaç-o qu 

tender. 

Off· Adm. Cla se "K" 

/~IA! 
ídlf?Ld.R./7b tr 

~f"Y)A~'--do .e..t..u ~d d-P~_.uv~ d..# . 9~1 
~..)~o /S.~c.v-)rc:0'- :J-; ~ 
~~~~~· 

• 



1-265/077-4.649/ 

ss 
~~ 26 ~F v r c1ro df/j'37 

• 

Sr. lro Flnerenc t o 

Hu conselh 1ro Jos1no n~ 17 t rr o 

Rio d Jnne1r o 

co reterenc1 os auto do proce o que r -

cl 1 contr .s r d 
... 

e rro s o P ulo lo Gr n e -
... 

H d d Vi ç o P r n -s t c thnr1n - co· "1un1co qu t n 

ecret . r 

f r dos 

os o p tos 

s , v1 t do re· 

r sp 1to do 

pr z contr 

1 eroe1 c r d ste cons lho, 

d c1s"'o ~ 

"'o de 

10 d tovembro do o p. !1ndo. 

s ud çÕe ttenc1o 

( DO SO 

D1r ctor o r 1 d seor t 1 

• 
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HAHNEMANN GUIMARÃES 
ANTONIO GUEDES 
ALCY DEMILLECAMPS 

6LADSTONE GUIMARÃES 
ADVOGADOS 

Av. RIO Branco,~ b.G 
Telep. 23 · 4227 

~~'0 . SB. ~~IillNTE IX) OOr·IS üJ10 NAC I ONAL DO T.dAB.l O L,;: 

Rami r o ~merenciano, por seu ] rocurauor 

abaixo assinano, pede a juntada do incluso nnato aos 

autos do proces~o n~ 4.649/~6 e vista do mesmo proces

so para contestar os embai·gos opostos .pela Rêde de ia

ção Par aná-~anta Catarina. 

Pede der erimento. 

tfl. ·, d !44-"''""", l.f ~....,. ~ / I J 7-

~~//-.·-~ r' 

* 



Primeiro Traslado 

5 uN' DOS Co I nlll dt rio 111 vlrlude dn llrl. 15 n. 14 

.-( J>-00 ~~-<f do lkc n. , 1 cJv , cJ J n lro d rsmo 

~0 ~"< 
P ARANÁ COMARCA DE CURITYBA 

1.o Tabellião - CLARO AMERICO GUIMARÃES 
ALFREDINA DE CAMARGO CERCAL - Sub tltuta 

CARTORIO - RUA MARECHAL FLORIA O PEI OTO, 23 · FONE, 1174 
(ANTIGO TABELUONATO M · J. G ONÇALV.E ) 

Procuração bastante que faz W\MIRO E fl!lRENCIANO, como abaixo e 

SAIBAM QUANTOS ESTE PUBLI O INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO bastante virem, que no ano do 

Nascimento de Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e trinta s t ( 19 3 7)- - - - -aos d z 9 i a ( 16) - dia e- - - - - do mês de .li' ver i r o - - - - - - - - ~ 
do dito ano, nesta Cidade de Curityba, em rt ri o , p rante mim e screv n t juramen- ..E 

a) 

t do, c ompa.r o u c 'JlDO ou to rg t e o Sn r. RJ\MIR O EME.HENCIAN O, br eil i- --o 
~ 
> 

' 0 
~ ro, solteiro, m -ior, f rrovi&rio, r sident nata C ital, 

------------------------------~ ro 

reconhecidO pel O propri O de mim - - -da duas testemunhas ao diante assinadas, o ·c: 
perante as quais por l 

e constitue seu ~ o 

me foi ditÓ, que, por este publi o In ·trum nto e nos termos de direito, nomea 

bastante procurador, o Dr. ALCY DlllMILLE cA S, bras il e i r o, 

dvogad.o, solt iro , r e sidente na cap it 1 ..tred raJ., in9cripto na Ordem g 
dos Adv g doe do Brasil, com pod r e ep ci s ill i mi tad.o e Pa.ra d -

fend r os dir itos do outorgant no pr Joesso d r integr ç"'o no lo g r 

d a j u dante -Chef do avim nto, d R d d! Viaç ão r r a pa ná - sa.n-

t Untharin , do qua l foi s m justa caua exon r ado, m ,arço d e- 1932, 

6 em curso n o Cone lho N ci onal do ' r bB.lho, den dO p ara tal fim 

r Pquer r o que lhe p r e c r conveni nt aos int ress e do out rgant , 

oompanh a r todo e qualquer r curso inte r osto p l & p a rt contraria, a r

r a zoar, da r d sus p it, inquerir t st un e, tr eigir, junt r d 

oum ntos, r qu r r o pagamento dos s us venci men toa trazados, usar 

d todos os r cur~os 1 gaes d m e ctos ao fi 1 d s mp nho dest 

nd to, inoluaiv subst b 1 ce r st em qu m lh convi r 

os i mp s9o s qu s seguem. - ---- ---------

~<====~------~ 

r tifica 



Ao qua f disse el L oulor~anle concedia poderes para comparecer em q.ualquer 
Juizo ou tribunal e ai defender o seu dir ito e JUStiQa, propondo contra quem quer qu ja ação sumana, ordi
naria ou executiva e defendendo nas que lhe forem propóslas oferecendo qualquer g nero de próva, in
quirindo, reioquirindo, reperguntando e contraditando testemunhas; oferc endo documentos; dando de uspeito a 
quem lho fôr requerendo qualquer diligencia ou medida a securalória de seu direitos, tais como - arr tos, em
lmrgos equéstros, vistorias e depósitos, requerendo, promovendo e acompanhando todos os termos de partilhas 
arnigaveis e inventaries judiciais, tanto no juizo do civil como no de orfãos, pondo termo a qualquer demanda por 
a ordo amigavel recebendo e dando o que em tais a ordos se estipular. Poderá lambem requerer falencia e 
ne tas votar !?ara os cargos de depositarias c administradores pró ou contra concordatas. Concede mais po
deres especiaJs e ilimitados para tratar de condliações perante ao juizes de Paz e al tran igir ou não, e lambem 
para fazer louvações, desisten ias, transaçõe , li itaçõ s, para prcstM qualquer licito juntm nto, faze-lo prestar a 
quem conviér ; executar sentenças e despachos, apelar, aç-ravar, embargar, e manife lar o recurso de revista ; fa
zer seguir tae. recursos e arrazoa-los na sup rior instao ta, oferecer artigos de pr fer n ia, intervir em qualquer 
ação ou execução como interessado diréto ou indireto e ratificando processado . Finalm ntc concede pod res 
ninda especiais para substabelecer os podere de ta em quem convi r e os sub tabel cidos em outros e revoga
lo , eguindo estes e aquele uas cartas de orden , que endo preci o, serão considerada como parte integrante 
deste instrumeuto. E tudo quanto assim fôr feito por seu dito procurador e sub tabelectdos, promete 
haver por firme e valioso para si reserva toda nova citação. E de omo assim o dis e dou fé, e me 
pedi u-- que lhe lavrasse este instrumento, o qual feito, lhe- .. li, accit a e as i gn com as 

t st unha s Julio trina a t 
, 

e .K yn&ldo v r ge s. aqui r eaiden t a, p Ifl.n-

~ mim Alfre di n de Oam r g o Ue rcal, esc r ven te ju r m n t do qu o s-
... 

crevi . Eu, Cl r o .Am ri co Gu im ar a s, Tab. a ubs oro v o( a ) AMI.HO ' 1EHEN-

CI o. Julio Gine ste. ynaldo Vi r g a. 1 

200 d t .,x d! ed. e aaúd .T r a.sl adada na dat a ro t ro dJu f'e.- E eu, 

Cl r o m rio o Guima rães, i ,confe ri e as si gno em 

pu bli co e r.· ao. ;:;:-

"rma no Tab. RACHE 
Rosario, 166·RI 

.. 

Fili.MA. no TAB. F. ll.i 
no - BOUB.ro. :~ 



N 

- I N F O R M A Ç_A_Q -

com o requerimento de fls . ~A , Ramiro Emerenclano,por 
seu bastante procurador (instrumento de mandato a fls . ~i ) ,pede 

lhe seja concedido vista dos autos, aflm de apresentar contest~ 
ção aos embargos oppostos pela Rêde de Viação Paraná-Santa cath~ 

N rina ao accordao deste conselho, de 10 de Novembro de 1936. 

Já havendo o interessado obtido vista dos autos,con-
N forme se verifica da declaraçao supra,proponho aguardem os mes-

N N N 

mos, nesta secçao, a apresentaçao da referida contestaçao, salvo 
... 

melhor jUizo da autoridade superior, a cujas maos passo o presen 

te processo, para os devidos fins . 

Onn Rio, 1~ de Março d~ 1937 

'i11\~ ~~-~%{v.~. 
Off.A\~d:se~\\ 

1) • . ,/l !'1/1111 
• c . Director d 1 • ecç o 

• 
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HAHNEMANN GUIMARÃES 
ANTONIO GUEDES 
ALCY DEMILLECAMPS 

GLADSTONE GUIMARÃES 
ADVOGIAOOS 

Av. Rio Bran co0~7 OG 
Telop. 23·4 22 7 

~xmo . ~r . Presi~ente do ~gregio CoUbeLho acional ~o ~rabalho 

Hamiro ~erenciano, ~or seu procuranor aoaixo 

assinado , cmu'orme instrumento nos autos cto :processo 4. 649-36, 
I ; "" em Que e eclamante o requerente e reclama~ a \e~e Qe viaçao 

, N 

Parana oanta oatnarina, ~e~e a junt na ~a inclusa contestaçao 

aoe embargos opostos I>ela reclama~. 

ed..e Cleí'eriment o. 

( 1 

... -· .. 
~· I 'I • 

.. . I~ 
o. o 

Pío llo'' ·;.0' 1 

0~-



J!:MB 'GADO 

HAHNEMANN GUIMARÃES 
ANTONIO G UED E S 
ALCY D E MILLE CAMPS 

GLADSTON E GUIMARÃE S 

ADVOGADOS 

Av. Rio Branco~ b.~ 
Telep, 23 - 4227 

CON'.U: 'T.AÇÃO D.lii .lli]} GOS 

::wrrA OATHARINA 

IHRO .b:MEl 'NO IANO 

... 
1 Os embargos nao :podem ser rece'bia.o~ ]!lorque 

contrariam o ~ 42 do art.42 do dec . 24.784, de 14 de julho a.e 

1934, que a~rovou o regulamento do conselho Nacional do Trabalho . .,.., 

De:poi::~ que o Super in ena.en te e!'e ti v o ua gde , l:;)r . 

Dr . Ale;, ana.re Guttierrez. , num áto a.e gra.IlCLe elevação moral e 

nobreza , ao acua.ir á notir'ica ão ~ara t·alar sobre os termos da 

r eclamação a~resentaa.a :pelo lmlbargado, reconheceu a inteii·a _pro

cedencia da mesma , o que constituiu um dos íuna.amentos a.o vene

r ando acordam emoargaa.o , cau8a espanto que o cu:perintendent e 

interino , a]roveit ando-se d.08 ] Oucos a.ias d.e e:x:ercicio, :pretenc1.a 

quebrar a linha que o tiuperintendente eí·etivo traçou :perante o 

Egregio Conselho. 

Tal atitude do tiu_perintendente interino _poderi a 

just i !"icar-se se algum r·á to novo tivesse chegaa.o ao conhecimento 

d.a Bêde ca:paz de modií'icar o juizo rormado e emitido :pelo uper

intendente er·etivo ao res] ond.er, então, á notif'icação do Conse

lho. Nos embargos , entretanto , t odos os tátos alegados , se 

ver a.adeiros , são an eriores á reclamação e do conhecimento da 

Embargante naq_uela e:poca. :r aa.a lhe !'oi ocul tacLo y_ue :pua.e::;se m

a.uzi- la a erro , nem essa circunstanoia !'Oi alegada no:::i embargos . 

como, :pois , runa.amentar o r ecurso em tace do · 41:! 

do art . 4Q a.o regulamento, ~ue a.iz : 

1'A8 decisÕes d.as amaras são suscetíveis de e:rnbar
gos :para o Conselho ~leno, os quais , ra:qando ... nao ar.! 
ticularem materia a:penas de a.ireito, so serao rece-



.... 

bidos se estiverem aco~anhados de uocumento 
!!QYQ, ~obre que el as ll9:.Q .§.§. tenham pronuncia
no .. ,, ? 

"' Os 1;>resentes emba1·sos nao versam a1;>enas maueria de 

direi to . Versam tambem ma teria ue 1·á to - o tem1;>o ue serviço 

-do Embargado , 1;>ara com1;>rovaçao do ~ual vêm acom1;>anhadffide um 

só documento, que é exatamente identico ao documento de 1'ls . 8 , 

junto 1;>elo Embargado com a inicia~ e sobre o mesmo já se J?ro

nunciou a ~gregia Camara . 

~' , l?Ois , eviuente que , não catisrazendo ao texto le

gal , tais embargos não ~odem ~er admitidos . 

·e assJ.IIl não enteno.er o l!igregio onselho em sua alta 

sabedoria e justiça , o ~bargauo I>a~sa a mostrar a irrelevanci a 

dos ditos embargos . 

2 o art . 8 uas Dis:posiçÕes Tra:ru;itorias a.a oons-

ti tuição .b'ed.eral . 

-o texto a.esse artigo , que tantas di cussoes suscitou, 
,.. 

hoje na o or'erece mais duvidas . I s tribunais , e ate a Golenaa 

Oôrte u:prema, se têm recusaQO a conhecer dos átos uo Governo 

Provisorio , dos Interventores e mais delegados uo mesmo Governo. 

:bi ; .:preciso , :porêm, que o a to seja do Gover·no ·aviso

rio , do Interventor , ou de algum delegado do Governo ovisorio . 

~ustenta a Embargante que o 8u1;>erintena.ente da ~de 

é um Qelegado ã..o Governo Provisorio , em 1'ace Cio de c e to 19 . 601 , 

d.e 19 de janeiro ue 19~1 , que regulou a ocu:pação da ,' êd.e , art . 

~Q , que diz : 

.. Enquanto durar a ocu:pação , a {êa.e será administrada 
:por um engenheiro da cont'iança do Gove no Prov*schrio , 
nome~do :por decreto , o qual exercerá ~~ co~s~ao as 
l:unçoes Qe su).)erintenCl.ente a.~ mesma .rteQe ,,..11cant1o di
r·etamente suoorclinad.o ao Min~s tro na iaçao e Obl'as 
Publicas . " 
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Pelo :pro:prio texto do artigo cita(Lo se verif'ica y_ue 

o Su:perintendente não tinha delegaqão do Governo ProVitiOrio . .hlle 

devia ser um engenheiro <1a con1'iança dag_uele Governo , nomeado em 

comissão , :por a.eore to , como q_ualy_uer í'unci onario , :r>ara exercer 

um cargo , e diretamente subordinado SQ inistro da Viação . 

O - ~Q a.o mesmo artigo aincta torna n:a.is clara a si tua-
""' çao , ~onda ao ~u:pertntendente a observancia dos regulamenmos 

em vigor , :pro:pondo ao Ministro, :por intermedio da Inspetoria de 

Estradas , as modificaçÕes necessarias . ~is o 3Q : 

"O Su:perintena.e:ote da ·êd.e obser-vará e !'ará obser
var as <1is:posiçoes dos regulamentos em vigor, :pro
:pondo ao Winistro da Viaçao e Obras ublicas , :por 
interme~io eLa Ins:petoria ~·ede al e ~straa.as , as mo
diTicaçoes necessarias . 

vê- se , :pois , iniludivelmente , que os :podere~ d~ta-

"' toriais na o lhe I·oram delegados , nem mesmo em nu.nima :parte . 

Para arastar qualq_uer duvida , consulte- se oraes , 

o velho e sempre estimado a.icionario : 

~~Delegado - J? .IJass . e delegar . Juiz Cielegaa.o; ay_ue
le em Quem o Juiz magl strado, ou o Prin~ipe delegad 
o seu :poder , jurisdiçao , :para su:prir as suas vezes . 

Delegar 
a outro , 

- a.a:r a sua juriso.ição, :poder, autoridade 
ue í'aça as vezel:i o.o o.elegaa.o . • , 

Q.uando a lei :t'al.a em a.elegado 9:Q Governo Provi sorio, 

quer referir- se a um mama t ario a quem este Governo con:riou o 

desem:pen.ho 
... .... e :tunçoe~ que ele se arrogou. ·e o Governo en ten-

desse que devia , no exercício de seus poderes üiscricionarios , 

intervir em um serviço publico , sem observar as leis regu ado

ras do ser-viço , nomeana.o um agente a.e sua con!'iança :para diri

gir o serviço com :poderes discrici onarios , teria a.esignad? um 

delegado, um manuatario seu. óe , ~orêm , o Governo a~enas de-



signou um 1'Uncionar1o, corrrormana.o-se com as dis:posiçÕes lega 
f. I 1? 

vigentes; l:)e a :pessôa Ciesignact.a não r'oi incunibia.a , em cara ter 

exce:pcional , :para exercer átoti exce:pcionais , não houve a.elega

ção de :poderes a.iscricionarios , mas a nomeação rebular a.e um 
A • 1\mciona.rio , de uma :pes·oa :para o desem:penho a.e 1\mçoes ad..minis-

trativas normais . 

essas condiçÕes , o áto em ~uestão não é a.e dele

gado do Governo ·ovioorio e está l:)Ujeito á a:preciação da us

tiça . 

~ A :prescrição . 

Aléga a ~ba.rgante que :p escrito está o direito do 

Erubar gaa.o <:t.Ue , dis· ensaa.o em ~ a.e ma:cço e1e 19~4 , só mui to a.e_pois 

de ano reclamou ao ..h:gregio Oonseln.o . :l!'unda-se a alegação no 

decreto 20 . 9 o, a.e 6 de janeiro a.e L9~G , <:t.Ue regulou a prescri-

"" çao quin~uenal , art . 60 , que a.iz 

"0 direito á reclamação a ini::strat1va , que não tiver 
_prazo I"ixaCJ.o em dis:posiçao cie lei para f::i~r r·ormu~ada , 
_presc1·eve em um ano a contar a. a a ta uo a to ou r·a to 
do ~ual a mesma se originar . • 

Anteo a.e tua.o é :preciso contestar q_ue seJa o.e iru.lo

le ~~adnct.rnstra ti va" a reclamação airigi.da ao uonseln.o acional 

do Trabalho. •ACl.ministi·ativa roi a reclamação q_ue o .bi!lbargado 

a:presentou em julho de 1 ~4 á Cooissão nevisora. cios Atos Hegula

dol·es cios serviços de Ac1minist1ação d.a êa.e a.e Viação J?ara.ruí an

ta catharina e , em março cie 19~3 , ao .l!.xmo. -r . ll.nistro ct.a 'íia

ção . .. aclamação acunini:::>tra.tiva" , como o nome in.r.1.ica , é a uela 

que é ieita. á :pro:pria autor1daa.e que _praticou o áto , ou á que 

lhe 1·or su:perior , :pa. a q_ue seja resol v~o.a no amo i to dos _poderes 

a.e a.curinis tração. , 

o caso , o Co!ll:ie.l.ho .racional a. o '.t.'rabalho Iunciona 
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como juiz e não como administração. Não é ad.m5nistrativa a re

clamação ~leiteada perante um tribuna~ , a que comparecem ambas 

as ~artes , obrigatoriamente sujeitas á sua jurisdição. o iti-
, .,.,. ,., 

gio e decidido, na o em vir·tua.e d.e podere::l a.e act.ministraçao, mas 
... 

em virtude da jurisa.içao q_ue a lei conf'eriu ao tribunal. 
, 

.l!.: o 

que manda o Hegulamento a.o Conselho, no art. bQ, 32, que diz : 

-As d~cisoes o Uonselho pleno e aas Camaras , e 
que nao tiver havido recurso que couber, ou que 
houverem sido conf'irnaà.as, tornar-se-ao cousa so
beranamente julgaua e obrigarão em todo o terri
torio· e1.a e~ublica, send.o executao.as perante a sua 
justiça de la.instancia, na coní'ormid.ade o.as res
pectivas normas proces uais . 

.E ' o que resulta tambem a.o art .112 a.o a.i t o l.tegula

mento, que d.iz : 

, "0 Conselho .Nacional d.O Trabalho é uma organização 
tecnica consultiva e .iulgaa.ora .Q&ê. ~uestoes gue ln,:: 
teressam á ecouomia, 2Q trabalno e a previQencia so
cial, com íUil9oes admiuistrativa~, nestas compreen
didas as de í~::3calizaçao e :guniçao. ·· 

, 
verd.ad.e que o Conselho , como todos os tribu-

nais, tem í'unçÕes adJninistrativas, maio";~ apenas accessoriamente. 

o accessorio não póo.e mud.ar a natureza dO principal . o acQes

sorio é que segue o principal . 

Para o caso em es:pecie, em:prega o egulamento 

uma e~ressão muito signiricativa : ·como tribunal~ embargos 
~ 

r'uncionará pleno o on.selho ~ acional o.o 'rabalho '\art. 4t~). 
~ 

Aliás, :por traa.ição, ha muito que o Conselho · a-

cional do Trabalho se l.lilpÔ:::s :pela integridade, abnegação e :patrio

tismo de seus membros como o bu:premo lribunal a.o Trabalho . 

JJir-se.-á que , no quadro const1 tucional, o con

selho não !'igura entre Ot) orgãos a.o Poder Jud.icia:t·io. ·a.s I'oi 

apropria constituição que , no art.l~.G, ao institu~a Justiça 

do trabalho, co ceou-a f·óra day_uele :poder . 



,... 

ssim, não ha como considerar- ::le méra reclamação fjU 
ministrativa o :processo submetio.o á jurisdição a.o Conselho a 

cional do Trabalno, diminuindo a autoridade d..e seus jul gados 

e til ando a r· orça executoria Cie suas sentençal::l . 

~ntretanto , ne ·se ~onto uos embargos , ainda ha um 

argumento de grande im].Jortancia . .t!:' y_ue o citado decreto 40 . 910, 
... 

U.estinado a regular a _pr escriçao uiny_uenal , estabelecida no 

art . l/8 , 10-, nQ V1 do Codigo Uivil , não tem a:plicação exten-

l:)iva . ::>ómente o re!'erido decréto :poo.e ser aplicado aos casos 

que ele visou . ASsim tem entendia.o a jurib:Prudencia e com razão 

obseYVou o Dr . J . . Uarva~o uantos 

·Not~-se que o decre~o (G . 9 O) regula a:penas a res
cric;ao y_uin<a.uenal, nao alteramo, :portanto , o Coaigo 
Civ~l , no tocante ás a.emais :p escriçoeb . Ascim, or 
ex e :plo , os artigQs 'I, e e 9 o.o decreto su:pra , nao al
teram as dis:pol:)içoes do 'odigo , ~ue regulam o as unto . " 

(Cod .Civ.Bra::l . Inter:p . ol . lii , :pagl:) . 4~~ e 4~4 . ) 

::;e a::;sim é, l:)ómente J,Jre.Jcreve em um ano o direito á 

reclamação administrativa rererente á materia que o a.ecreto re

gulou e que está delimitada no art . l , ~ue diz : 

•As a.ivid.as yassivas ua União , a.os ~staa.os e dQS 1uni
ci:Qio , bem ass im todo e q_ualg_uer direito e açao con
t:ca a .l!'azena.a l!'ea.eral , estadoal ou muni ci:pal, seja q_ual 
r·or a sua natureza , prescrevem em cinco anos contado 
da da ta do á to ou do í'á to do qual ~e originarem. " 

~ nenhum a.el:)ses caso se enquaurd a suDosta •recla-
- , -maçao actministlativa .. , que tem :por objeto a reintegraçao a.e um 

em regado de uma em:preza :particu~ar , tranl:)itoriamente ocupada 

])elo Governo , mas que até agÓI"d não ·oi lncor:porad.a á Jfazend.a 

acional . 

Por l'i.m, para mostrar com um argumento a.eci i vo y_ue 

o citaa.o üt::~creto ó se re!·ere , na orbita n~ueral , ao 'iniste-
A t' rio da ]azenda exclusivamente , oasta salient ar que ele es a 

ret·er endaa.o tão só :pelo .LJr . swaldo ITanha , então liimstro d.a 

Fazenda (D~ario Oricial de 8 de janeiro a.e 19~~) . 
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-Isso prova QUe o invocado preceito nao se aplica nem 

ás reclam.açÕ~s aa.minls tra ti vas , _propriamente a.i tas , que t·orem 

dirigidas ao initstel·io o.o i'ra'balho , aa lação , etc. 

O art . '1 ct.o dec . l9 .v e, ue 11 de'noveruoro ue 1.9:50 , 

q_ue instituiu o Governo ... ovi orio , diz 

I 

0::;) atos do Governo oVisori o consta 
e:x:pedidos :pelo Chet·e do mesmo Gove.Lno 
:pelo ministro respectivo. 

No caso , o minhstro respectivo" , <:i_Ue sub::;creveu o 

decreto, ! 'Oi o da .l!'azenda . Logo, o citaa.o art . 6Q 
I 

o se re!'ere 

ás reclamaçÕes adminis 'Lra ti vas no Minis teri u ua ..t!'azenda . ua 

aplicação não _pode ::;er extena.1o.a _por analogica 1ntecyretação 
,.. , 

aos demais ministerios , porQue t oaa a mataria de _prescri çao e 

de a.1Ie1to estricto . 

uustenta a ba1·g nte <:LUe o .t.!illloargado não .:pÓd.e 

ser reintegrado n ca go y_ue ocul:)ava , .lijuu.ante 'her·e uo ovi

mento , porq_ue o ecreto n~ Gv . bô9 , ue 11 ue a.e~emoro o.e 19~~ , 

<:i_Ue regulou o exerclcio as prol'i::~sÕe::; de engennerro, e ary_ui

této e a.e agrimensor , não o pe ·mi ttl , por r·a..Ltar ao i!JD.Oargad o 

respectivo a.i:ploma de en~enheiro . 

ão é exato q_ue o decreto as · im o proiba . 
... 

Antes , porem, cumpra mostrar ~ue este decreto nao tem 

no caso aplicação alguma , :por~ue as !unçÕes naquele cargo, como 
.., 

de outro::; semelhantes , não eb'Lão compreendia.a na enumeraçao 

que o c i t e.o.o a.ecre t o !'ez na competencia a.o tlngenheil o c i Vi , no 

art . i:!i. Não tendo e .blmbargante ind.icad.o o d.is_positivo legal, em 

que se r'uno.a , é preciso transcrever t od..o o art .~, a_pezar de lon-

go : 

'tião a.a com_pe'tencia d.o engenhell'O c i vil: 
a
0

) trabalho::; to:pograricos _e geoo.esicos .t. 
) o ... estudo , .P ?j~to , a.ireçao , l'i::;,calizaçao .e 

çao e edi!'J.cJ.os com todas as cuas obi a 
menta:res ; 

constru
comJ,üe-



c) o es~udo,:projéto,d.ireção,!'iscalização e con -
truçao das. es ~rad.as ele ... rodagem e a. e .,.!'erro; 

u) o estudo,~rojeto,direçao,ri~calizaçao e cons
truçao de obras a.e ca~taçao e abastecimento de 
agua; , ... ... 

e) o es!!ud.o,~rojeto,d.ireçao,!'iscalizaçao .... e cons
truçao de obras de d.reua,gem e irriga2ao; 

1') o es~ud.o,:projévo,direçao, !'iscalizaçao e cons-. 
truçao a.e ob as destinao.as ao a:pr·ovei tamento 
ele energia e elos trabalhe relativos á ma~ui-
nas e !'abricas; .. ... 

g) o e "tuelo,:projéto,a.ireçao, iscaliza<;ao e cons
truçao daf:l obras relativas a :portos ,rios e ca
nais e das concernente~ aos aero:por~os; 

h) o estudo ,:projéto ,a.ireçao,!'isca izaçao e con!::l
truçao elas obras :peculiares ao !::laneamento ur
bano e rural; 

i) ~rojéto ,direção e !'isca ização .dos serviços 
a.e urbanismo ; 

j) a engenharia legal no~ assuntos correlaciona
dos com a especificaçao Qas alíneas a a i; 

1) :perícia e arbitramentos re1erentes ã ma teria 
uas alineas · nteriores . 

, 
Para maior evidencia, ainda e :preciso transcre-

ver o artigo seguinte e o seu :parat:=,Taro: 

Os enge11heiros civis eli.P ornados segundo a lei vi
gente deverao ter: 
a) ai>rovaçao na cadeira d.e 'Por·tQl:::> de mar, rio e 

canai ,:para exercerem as r'unçoes de engenheiro 
de :portQs ,rios e canai~; 

b) a:provaçao na cadeira de ~an~amento e Ar~uite
tura , ,:para exercerem a::s íunçoes de engenheiro 
sanitario; 

c) a_p1·ovaçao na caa.eira cl.e :Pontes e grancLes es
truturas metalicaa e em concreto arma.a.o" ,pfira 
exerce1·em as !unçoes de engenheiro e becçoes 
Tecnicas , encarregad.as de :projetar e executar 
obras a.~ arte, nas es vradas C1.e !'erro e Cle roa.agem; 

d) aprovaçao na cadeira de "oan~amento e Arq,ui te
tura ,:para exercerem al:::> tunçoes ue urbanismo ou 
de engenheiro á.e l::iecçoes 'l;ecnicas destinadas a 
:projetar grandes ea.i!'icios . 

§ unico - ~Qmente engenheiros ciVis ~oaerão exer
cer as !unçoes a ~ue se re!'erem as alineas. ª-' .12. e 
c de te artigo . 

Não na , :pois, na lei , on e localizar a :proÍbi-
... 

çao alegada :pela Embargante. 

8 

segundo ~ogar , ainda ~ue o a.ecreto tivesse 

:proibido ás ~essôas não di:plomadas o exercic1o do ca 60 ~ue o 

Emba gado desempenhava , não é vera.aa.e y_ue o decreto vé<1.e a re -
... 

integr-açao. elo contrario, o decreto ma.na.ou res~eitar as si-
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tuaçÕes Já existentes . "' Ainda neste lance , a Embargante nao a-

~onta no decreto qual o artigo em que se baseia . Procurando 

com ~aciencia o Que melhor ~oderla aaatar- se á sua intenção, 

encont ra-se o art . ~Q e o eu :paraglat·o, ll,Ue uizem : 

Os funcionarios ~ublicos e o em~regados parti
culares que , uentro Qo p~zo de seis mêses , conta
dos ua d.ata d.a :pu lica~ao cieste decreto,:provarem, 
:peranteNo Conselho de Engenhar~a e ~uitetura , ~ue, 
~osto naO~ôa~iô!aç~ as condiçoe d? ar~ . lQ e seu 
\ unico,vem, a a.ata <1a reí r1u1.:1. _publlcaçao , e:x:ercen
do cargos :para os q,uais l:$9 eXiJam conhecimeutos a.e 
engenharia , arqul te.tura ou,.,.agrl.men~ura , :poder ao con
tinuar a exercê- los ,mas nao :poderao oer :promovias , 
nem removid..os :para outros cargos tecnicos . 

unico - Os !'unc1onariof::> ~ublicos. a que se re1'ere 
este arti deverao , logo (!Ue naja vaga , ser transr e
ridos para outrQs cargos de iguais vencimento e 
:par a os quais nao seja exigida a habilitaçao tecnica . " 

Evidentemente , mesmo que estivesse no exercício de 

algum carg da<:a.ueles visaa.os elo a.ecreto, já se achando Dat,Lue -

-la e:poca violentamente a!·astado de tal cargo , 11a0 poa.eria o 

.canbal.'gado :provar, ~erante o a.outo onsel.ho lle ..tmgenharia e .ta'-

, -quitetura , que vinha , ª a.ata ~ publicaçao d..O decreto, exercen-
""' do um cargo , uo qual tinna sia.o demitia.o. o Embar auo nao co-

meteria jamais e sa íalsia.aüe . 
-~em o ~bargad.o tinha oDrigaçao de t·azer na<:a.uela 

... 
epoca a declaraçao a.e que trata o art . 4~ . Juridicamente , o 

:prazo ali re:rerido não e tavd correndo em relação ao .l!imbargad..o , 

:porque 8emelhante :prazo de.Qenuia ue uma condição su::s:pensi va , 

q_ual eja encontrar- e O .t5mbargad.o a:fa tad.o dO cargo . be !'Ôr 

reintegrado , os ei·e~tos da reintegração retroagem á data em 

que I·oi demitido . Então , :poa.erá o l!:mbargad.o provar ~erante o 

Conselho de ~ngennaria e qui te -vura y_ue , á d.a ta 
,.. 

a ~bl.icaçao 

do d..ecreto , estava 9.&. direito no exercíci o do cargo . 



lO 

~m terceiro logar, admitiQO ~ue o decreto tenha 

cação ao ca~o , attmitido ~ue o ~bargado não cumpriu 

:portuno a exigencia do art . ;,;::Q, ainua as·im, aina.a. assim, a san-
... - , ... 

sançao ::~eria a pena de multa çao nao e a perda do car~o . 

cominada no art . ~8, graa.uaa.a cor;aorme a n~pótese ue ~ua se trate . 

Portanto, essa alegação ua J.!.lnioar·t:,ante, como a::> demais , 

-nao tem tundamento . 

b - o tempo de ~erviço ~o ~bargado . 

Em !'ace a.a lei, torna- se a.iB:pensavel rebater este pon

to, já decidido :pela ~gregia Oamara . Perdoe , :porem, o ~gregio 

Consulho que o ..l:!lmbargad.o retó~ue o as::)unto ligeiramente . 

O docmaenilo g_ ue a l!illlba ·gante juntou não é novo . !'ls . 

8 dos autos se encontra utro que lne é exatamente identico e 

y_ue !'oi objéto de consideração a.a l!igregia uamara. 
-Todavia , aina.a que I'o ::)e novo o tal documento, nao ser-

ve êle para iliQir a esmagadora :prova orerecida :pelo Embargado, 

a.emonstrcmdo que a Cie .a.u P rt d.e .rlio de Janeiro e a Oia .Estracta 

e •'erro tião Paulo · i O Grana e :pertencem ao me:::>mo gru:po . Basta 

ler o documento nQ 4, ~ue i~truiu a petição inicial , datado de 

I.7 de outübro d.e 19B? , de onde consta o seguinte trecho : 

'Bm sete de março de mil noventos e vinte e tres , por 
conveniencia de serviço , I'oi .... transi'erido :para o da 
companhia 's trada a. e ]'err·o .;)ao .t?aulo .l:: i o Gra.nd..e . " 

"' ·e a c om:ganhia '8 trada d.e .lferro ôao au o ..t{io urand.e 

não pertenceo e ao mesmo grupo que a Cie .du ort de Rio de Ja

neiro , não era possível o empregado a.e uma ser trans ·erido para 

outra e , ainda mais , com a circunBta.ncia a.e ser a tranorerencia 

ni · ,.. · .;a'...., , o a' to 1·o1 confe saa.o -nelo l2.Q_r conve enc1.a ~ oerv~ço . ... ""' .r:t 

Su:pel intenelente e!'eti vo da êa.e ao concora.ar com a recl amação 
• 

do Embargado , coru·orme con ta ctos auto a 1' s . I i . lem a.i sso, 
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os documentos ue! s . GG' ~0 e G4 corro oram a prova . 

- -m conclu ao , :pede o .l!.'mbargad.o a coruinnaçao do ve-

ne ·ando acordam enibargado , com o g_ue o ..15gregio Uonse o 1-ará , 

como ::>em.vre , 

JUSTIÇA. 

/JJ · ' 1 · I 'I /~+f Q;1 c 1:1 / ' ?7 V(, I ~ r:J" d aM .IA 1'-1) 1 1 

~..&=...A 11~ c ---r' 
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MINISTERIO DO TRABALHO, 
INOUSTRIA E COMMERCIO 

... la. Seoçào 

C. N. T. · 25 

CONSELHO NACIONAL DO T RABALHO 

Proc .4.649/36 
ACCORDÂO 

Ag/SSBF • 

19 ... 37 

N Vistos e relatados os autos do processo em que sao par-

tes: a Rêde de Viação Paraná - santa Catharina, como embargante, e Ra

miro Emerenciano, como embargado: 

CONSIDERANDO que por sentença de 10 de Novembro de 1936 - ac

cordão publicado no Diario Official de 7 de Dezembro seguinte - a Ter-
N 

ceira Camara julgou procedente a reclamaçao de Ram1 o Emerenciano con-

tra a Rêde de Viação-Paraná Santa Catharina, para o fim de determinar 

a reintegração do citado ferroviario, com todas as vantagens legaes,at-
Ot

tendendo a ue o reclamante, quando foi dispensado, já se achava ~mpara-
"' do pelo art . 53 do Dec . n~ 20. 465 , de 1931 , e nao praticou falta grave 

prevista em lei, havendo a propria Superintendencia declarado, em offi-
N 

cio a este Conselho, que a demissao occorreu summaria e inadvertidamen-

te; 

CONSIDERANDO que, não obstante essas ultimas informações, a 

reclamada, nos termos do § 4~ do art . 4~ do Regulamento annexo ao Dec . 
N 

n~ 24. 784, de 1934, offerece embargos a decisao de fls. 31; 

CONSIDERANDO, preliminarmente , que os embargos foram apresen

tados dentro do prazo legal - § 9~ do citado art . 4~ - porem, não estão 

acompanhados de documento novo; 

"' CONSIDERANDO, de meritis, que as razoes constantes dos embar-
"' N gos nao conseguem destruir os fundamentos da decisao embargada, aue bem 

decidiu de accordo com a lei e os elementos dos autos; Isto posto, 

Resolvem os membros do Conselho Nacional do Trabalho, re-
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N 

unidos em sessao plena, desprezar os embargos. 

Rio de Janeiro, 

Presidente 

Relator 

Fui presente:- . ~ LANI.A. 0 ~ Procurador Geral 

Publicado no Diario Of ficial em g d'~ 5-.J~~ cL 1 Cf ~1-

• 
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~r. 
... 

d Vi ç. o ar n· - ~~nt 

C th r1n 

~ ns t tto-vos, r o. d v1 os fins , co 1 

r uth nt c d ~o ccord~o prof. rldo p lo Cons lho cio-

n 1 do r b 1 O, .m S ss"'o pl n e 3 d clUnho Ul 110, 

"' noc· u o~ o processo rn ue ' o . rt s ele , co-

r o r nc no, co o 

on~o nt o ~ cid <lo, <1 v ro:nov r, 

~entro do pr zo e 10 di · s, cont s <1 d·t· o r ceb1-

-n o ao Jres nt , o cu prim nto d d c s~o d· r rc 1 

c m r , o lO d ov mbro de 1 36, u d t r-

lnt "o do r do r rrov1 r o, co 

corr nt s . 

" ttencto s s uo o s 

D1rector G r 1 d ..,ecr _ t r1 



Exmo. Sr. Presidente do Conselho 
Jf' 

Nacional do Trabalho, 

RIO DE JANEIRO. 

RAMI O · •'I&'NCIANO tendo apr sentado, a êsse Egregio Conselho, 

reclamação contra a Rêde de Viação Paraná-Santa Catarina, reclamação es 

sa que tomou o número 4.649, de 1936, e obteve provim nto em acórdam de 

lO de Novembro de 1936, confirmado pelo de 3 de Junho de 1937, vem, com 

a devida venia, pedir a V. Excia.se digne mandar expedir-lhe carta de 

sentença. 

E. M. Deferimento . 

Tenho firma no TabelU~o 
.MelloAlv~·Rooario,67·Rio 

Pl'RRX 
Tah PR TEA 0 
Rosario, 86 _ 

FIRMA 

• 
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,. 

xtra!d do processo em ue RO ~RE CIA-

NO recl cont sua d ·missão dos s rv1 os 

de de Via ão aran' Santa Gatar1na,passada a 

requerim to do reclanante,n oonfo 1da~e do 

disp sto nos pa~gra os tres e quatro do arti

go quinto,co i n dos com o artigo trinta e se-

t do R la nto aprovado pelo Decreto núme-

ro vi te quat r o mil setecentos e oi tenta e 

quatro,de uatorze de julho de mil novecentos 

e trinta e quatro,contra a -de de Via ao 

raná anta Catarina, na t"onna abaixo: 

O :OOUTOR ~ 

CON LHO ACI AL T 

OIJCO BARHOZA REztN , :Presid nte do 

LHO, F A Z S A :B R que deu entra-

da e foi devid ente ~rocessada na ec etaria d ste CONSELHO , 

cujo Diretor Ger 1 o moi ário baixo subscrito, a etição 

de nRO DERBBOI O contra a Estrada d rro são Pa1lo Rio 

Grand- hoje de de Via ·QoParaná oanta C&tarioa, a qual,t o 

constituido o processo nú ero q tro 11 seiscentos e quare ta 

e nove e trinta seis,depois do necessário e regular anda en-

to,t"oi afinal J 1lga :palo 00 LH ACI AL ABALHO,como 

~~ I 
I 

tudo se verifi~ as -pe as deanta tr 'la c ·i t :P ~TI JCo I rrc L ~~1G?'S> In i 
C.Lar. 

(Folhas dois a cinco)- Excelentissi o enhor residente do Egré-Fls 2 a 5 
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gio Conselho Nacional do Trabalho IRO ID RENOlANO,abaixo as-

sinado,ferrovi ario,resid nte e o 1t1ba,Estado do P rand,~ -venia,ex:po e requer o seguinte:Primeiro)-A vinte e tres de 

arço de mil novecentos e trinta e um,por ordem do Senhor Su-

perintend nte da Rêde de Viação Paran,·Santa Catarina ~ ue 

o suplicante o sol i oi tasse, t'oi licenciado sem vencimentos até 

segunda ordem(documento um)- Segundo)- A trinta de arço derrtl 

novecentos e trinta e dois,estando o suplicante sof-rendo a 1n-

Just1 de co D 1Sor1o licenciamento a vencimentos, fo1 

samaràarnente d1sp nsa o do seu emprego na referida Rêde,sem a

presentação de qualquer ativo ou pretexto e se inquerito a

d.ministrat1 o, conto e se verifica ·a -portaria nu ero trinta e 

um,por oo;pia no doeu ento nu ero dois,devidamente autenticada. 

Terceiro)- Contra esses atos-licenciame to se venci. entoa e 

demissão - o supl1cante,debalde,recorreu ~ ~eo ssão Revisora 

dos Atos Reguladores dos Serviços Ad 1nistrativos da Rêde de 

·. 'Viação Paraná .. santa Catarina" m julho de 11 novecentos e tri:g 

ta e dots,ao excelent1ss1mo senhor inistro da Via ão e março 

e m!l. novecentos e trinta e tr.es e,novamente,em ove bro de 

mil novecentos e trinta e oinco. Desesperado de obter re :ons1-

dera/ão da arbit ri ·ade,que sofreu, em o suplicante trazer o 

caso ao conhecimento do Egregio Oonselho,de quem e~pera inte

gral Jus ti 1a, virt de dos :t'undamen tos ern que se baseia. ~uar

to) .-Pelo d ereto nu e o dez nove mil seiscentos um,de deee

nove e janeiro de mil nov centos e trinta um,o Sup .rtntende:g 

te era obrb do a cu Drir e fazer cumprir os regula~entos em 

vigor na êde. A 1m:posição de 11ce sem vencimentos e por 

t o ind terminado não enco tra apoio e nenhum regulamento, 

nem cono medida disc1plinar,ne co o dtda d eoonocia. oi 

ato arbitraria 11 al. Asstm s ndo, o te po decorrido de 11-

cen· · se venoim ntos, pert '1do durante o qual o su litmmte não 
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cogitou de exercer. .outra atividade na ritÍne oonv1C')âo de ser, a 

qualquer momento,chamado ao serviço,não p6de deixar de ser com

'PUtado na fé de oficio do suplicante. Identico direito :foi reco

nhecido ao doutor Raul Zenha· de esquita,nas esmas condiÇoes, 

por decisão de~initiva desse Egregio Gonselho(Processo numero 

t,res mil novecentos e dezoito, de trinta e quatro) .... Destarte, 

não é exato o que declara o atestado da R~de (docu~ento tres) 

quando atribue ao suplicante apenas sete anos e cinco meses de 

servt,.o. omando•se a es·te :periodo o tempo da lioença,que lhe 

foi imJ.)osta,de vinte e t es de ar 1 o e mil novecpntos e trin

ta e um a tri1ta de rn rço de mil novP-c tos e trinta e dois,ve

,rific -se que,s6 na êde,tem o suplicante oito anos,oinco mezes 

e dias de serviço. - uinto)• Acontece,'Porém,que,ainda,deve ser 

oom:putado no exerc1c1o do su:plicante o tem'Po de serviço J.)resta

do na ao :vanhia du Port de Rio de .Taneiro,onde o suplicante in

gressou em primeiro de junho de mil novecentos e dezesete e de 

onde foi transferido para a Rêde,em~te de março de mil novecen

tos e vinte e tres,n2r convenienc1§ de serviço.(doaurnento nume-
' 

ro quatro}. t sabido c ue a Oor::rpagnie du ort de Hio de Janeiro 

e a Com:panhia Estrada de Ferro São Paulo- io Grande( hoje R ,de de 

Viação Paraná-santa Catarina) são partea 1Ptegrantes da omma Eh!_ 

presa- Brasil Rail y Oo any ,e, por este ootivo, é que o supli_ 
• 

cante :roi transferido de uma para. outra ~_or .conveniencia d.o S§!-

viço. Não é nada justo que a oonven1 ncia de serviço do l presa 

prejudiQue os interesses e os direitos do empregado,co pel1do a 

servir aqui e al!,con:rorme deternina · o superior. lesse sentido, 

está finoada a juris:prud ncia desse EgreGio Conselho, como se vê 

no ;processo nunero dois-trint.a e quatro de trinta e do1s,em que 

foi unido o tempo de serviço prestado á Viação Excelaior com o 

:prest~ do á Com:panhia Carril Jardim Botanico,por pertencerem á 

mesma Empreza.(documento numero cinco). Nessas condijões,ao ser 

de etido,possuia o suplicante quase quinze anos de serviço.Sexto) 
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No entanto,foi o su~l1cante sumariamente demitido sem 1nquer1-

to,sem qualquer otivo ou pretexto. 11ás,seria muito dif1c11 

alegar contra o suplicante qualquer f'alta,pois que,o suplican

te sempre cumpriu rigorosamente to os os deveres do seu cargo, 

de tal maneira que,tendo ingressado com os vencimentos de cen

to e oitenta mil reis .Por ês,de prot!loção em .Promoção,chegou ao 

cargo de ll.JudanteYChefe do ovimento, com o ordenado de um conto 

e quatrocentos mil reis. Em oonolusão,de acordo com o artigo 

~inooenta e tres do Decreto numero vinte mil quatrocentos e ses -
senta e cinco,de primeiro de o tubro de mil novecentos e tr1n 

e um,requer o suplicante,mui respei tosamente,se di gne o Edlg1o 

Conselho ordenar a reintegr-dssão do suplicante o oargo.,que :PO!! 

suia,de Ajudante-Ohe:t'e do lfOVimentof com todas as vant gens daÍ 

decorrentes,inclus1ve aumento de vencimentos,bet...ll como seja man

dado p ga:r-lhe a 1 portancia rlo.s vencimentos a t razat'los ·e que se 

·vencerem até a data da efetiva reintecração,acrescida dos juros 

de m6ra.E.R.K. Ram1ro E erenciano J i o de Janeiro, vin te e quatro 

de abril de il novecentos e trinta e s ia. es1d~nciaR.Conse-

lheiro Jos1no,dezesete-terr eo.PEirrDO DE ÇÕES A PnE~:Pedido~-
, inform!3-_çoe1 

(Folhas dezesete)- Processo Quatro mil soiscentos e quaren~ •á Emprêsa 

nove de tr1nt e seis- Rio d e Janeiro, vinte e nove de raio de Fls 17 

mil novecentos e trinta e s is·Ag/SSBF- Nu ero UY- UINRENTOSSEE I, 

OITENTA E DOIS-Senhor Su:perintendente da 
.. 

s trada de Ferro sa o 

Paulo Rio Grande. R3de de Via~ão ) raná-Santa Catarina- rity-

ba. P1 BA.Wt- Havendo Ramiro Emerenciano reclamado a eote ""~onse

l~o contra a sua demissão dos servi os de.sa hstrada,solicito 

vossas :providencias no sentido de s.erem pr jstaJos a. esta Secre

taria,dentro do prazo de quinze dias,os nece .... sarios C.;;.,clareci

ment.os sobr . o assunto.A ttenciosas saudações. s~ AL s ARJ~S-Dt-

retor Geral da Seoretaria.RESPOSTA ~ 

JUNISTERIO llf\ VI.AÇA-0 E OBRAS PUBLICAS· R~de de Viação Paraná

Santa Catarina. Processo- quatro mil seisoéntos ê quarenta e 

Fls 19 
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nove de tr1nt e seis- o de Janeiro, nove de Junh.o· de mil no-

veoentos e trinta e seis- EXcelentias1 o Senhor Presi nte do 

Conselho acional do T bal o. est re, posta a. off1o1o nu-

era -quinhentos e oit nt e dois de vinte e nove d aio pró-

Xil!lO paS"' -o, sobre a r ela a o o S nhor Rnmiro Emereno1 no, 

pre-.e a informar a Voaoa BXoelencia o aegui tte• O enhor Ramiro 

erenoianoentrou para o servi o da Cot!Jpaohitl strada e erro 

São Pau o o Grande(R3d de i·Qão araná Santa Jatarina) a de-

zenove d arço de 11 novecentos e v te e tres, vindo, por trnns_ 

fere 1c1a, da Co p 1ia du ">ort de Rio o Jnneirollc :panhias essas 

q_ue \)ert oiam ao grupo Braz11 t y ~om ny ; ~ vinte e tres 

de 'arço de mil novecentos trinta e 

oi entoa e por tem:po tnd te1 in do e 

~o'l licenciado s m ven

t r inta de rnrr;o d mil 

novecentos e trinta e dols foi 'llJ'l'l tia e inadve tldamente demi

tido -pelo Su'Perinten<.lente de e tão, senhor utor Junq 1ei yres 

sem alleg '"'o e 1 J uer ot vo. !( viota i~ o e ão h vendo 

nota alcum qu desabone o proc tmento do senhor a.miro ;meren

oiano,que oi s ~re u funcion rio cu pridor don seus deveres, 

esta uoertntendanc1a n~da te a opor ao seu t>e 1do, que esse 

gregio Conselho attenderá ... o o for de j sti ~a e de diroito.saude 

e. f'raternidade. 

nhentos e u de trinta e seis- Processo nu :~ero qua r o mil seis

centos e quarer1ta e nove de trinta e seis. Assumpto;Pedido de re-

1nte ra:;âo de 

ná Santa Catarlaa· Cons1 e ndo-ee os doe ento de olhas oi to 

e nove d ste procesao,o te po de servi o do reolarn nte,no per1o

do de um de Junho de ~11 novec tos e dezes,. te a trinta de mar

ço de ·11 novecentos e trinta e dots,na Compagn1 du ort dcRio 

de Janeiro e na 
... . 

e de V1açao Paraná-santa Cata·1na,é de treze 

anos, dois ezes e seis dias, a snber: ! A 00 >AG fiE DU PO illl RIO 

DB J IEIBO (rolhas nove).De u de Jun o de mil novecentos e deze-



- 6-

M. T, I. C .- CONSELHO NACIONAL DO TRA9ALHO 

sete a set de r ço de mil novecentos e vinte e tros,oinco a-

nos,nove me~es e seis àlas- NA 

TR ' ~A: (:folhas o1 to). De vinte e · um de 1'!1 r ço fie '111 nmreoentos 

e vinte e t:ros a trinta de arço d,o mil no ecento e trinta e 

dois,sat anos,oinco e~ as e zero ias- Tr ze anos,dois nezes e 

sei dias. R o de Ja eiro, . T.A. , quatro d.e etembro de mil nove

cen tos e t rinta e sois. ar1o Vieira de Resende.Actu, rto sais-

tente intel·1no.Ji c tua . io junto. D aoc5rdo. T1nca in 1 - se á Pro-

curadoria C..eral,nos term s da portari nume o trinta. e um,da. Pre ... 

s1denci o ,.,ouselho Nacional do · abalho . hio, nove de Sete ro 

de mil ov ntos e tri a e ~eis. aulo da Camara. ctuario -

Che e. olhas trinta e m) .. Kini terio do 

Tra h o e co rc1o. com.mrno 1 CIOfAL TH.fillALHO ... pro· 

oes o quatro seieccnto e qunrent e nove de trint s .is-

AOCO O. Ag/ • il no ecentoo e trinta e seis - V:!.::l tos r-

lat os os autoa do .PDocessc en que são p rtes: miro Emere ct·a-

no, c o reclarnnnte, o a R de '~'L i ão araná anta Oatharina, como 

reolam a: OOl.SIJJI que o r eal manta prov~ que foi dispensa-

d.o do serviço, e trtnt.a e r,ar,o de mil novecentos e trinta e 

dois,sem ter respondido a 1nq1erito administrativo, o que é oon

f1mado pela proprtn afunlnist.raqão da r;st·aõa, u declara ter o-

corrido a de · issão sunr ar1n e inaêlv r tdaoen llflR~ q ... o de 

qualquer motivo; co 'I ili.Al1 que o recla ante, a. o t JlO dl dis

pensa,já se achava a parado pelo disposto no artigo cinco r~ 1ta e 

tres do ecroto n ero vint rnil qu trocentos e assenta cinco 

de 11 novecentos e trinta e um;Resolvem os em'·ros da Terceira 

Oamara do Conselho c1 1 do Trabalho dar provimento á queixa 

para determinar a rein teg!~ -o da Ramiro Ernerenctano,co todas . 

as vantagens legaes.Bio de Jane1ro , dez de ~ove bro de mil nove~ 
• 

centos e trinta e seis. Luiz de Paula Lopes,Pr stden te ' ,no i t>e· 

dimento do ef:feotivo e coro Belator. Fu1 :presente atercia Sil

veira.. egundo Adjunto do Procurador Ger al . . blicado no Jiario 
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Of~lc1al em sete de zerobro de mil novecentos e t i nt e s eis 

NOTI I'IOA.~O A Em:'R!SA(Folhas trinta e dois)- Rio de Janeiro,de- Noti!l'icação 
. · á Empresa 

zesete de z br o de mil novecentos e trinta c sei~- Ag/CS. Nu- Fls 32 
mero U - mil seiscentos e noventa e s te de trinta e sais-Pro-

cesso q_uat o 11 seiscentos e q_uarenta e nove de trinta e seis 

Senhor Superintendente da Rêede Via ·a raná-santa Cathartna-

thentic da do accoraão proferido pel T· r eira Carnal~ deste Con 

selho , sessão d dez de nov bro oxirno as~ado n 3 autos do 
.. 

processo Q.ue sao :p · rtes Ra iro mere ci~no , co o r clama.nte, 

e eõ.lsa Estrada ,oo o rl!lol ada. Attencios,-o 

Soares . reator Geral da 3ecretari 

t r inta e tres a trinta e s ete). I 

... 
r)U açoos swaldo 

Embars2!! 
dà Em:I!res~ 

PU- Fls 33/37 

BLICAY.Rê e de 1ação Paraná ,anta catharina. }~celent1sstno De

nhor Presidente do 'gregio Conselho Nacional do TrnbaJ.ho.A Es· 

trada de ert o São Paulq Rio Grande ( Rf\õe de Vln !ã.o l~araná Santa 

Ca. tharina) não s con. orrnantlo, à a vania, om o venerando eco r

dão proferido e dez de novt! bro de mil novecentos é trinta e 

seis, e publicado no D1ario Off1cia4 d sete de deze bro do ~es

mo nn o,no r>rooesso nunero quatro 11 seiscentos e quarenta e 

nove de trinta e seis, em que ó reol 1:1ante · WIRO 

apresentar eobar. os ao referido Aco6rdão,:p; ra o Gons~üho Pleno, 

nos quaes 'ROVABt:Preli inar ente mei ro - ~ue o ~ cisÕes das 

Camaras s"' o susoepti veis de or.:ll rgos,qu n o non terr·on do arti

go quarto, paragra. 'ho quatro, r o Bo ulnn. to au-provado 1> lo Decre

to nu ero vinte e quatro il setecento~ e oi tent e quatro, de 

quatorze de julho de 11 novecentos P. trinta e qt:a t o,articula

rern ma t eria apenas de d1ee1 t o ou juntnrerf docur.oe t o novo, corno s .. 
articula nos presentes e bargos,~ois que,o cita o accordao in-

fringiu o artigo dezoito das Dlspos1çÕes Tl~nsitorias da Consti -

t u1 ão l!ederal o artigo c1ncoenta e tres do DecrAto nu ero vin 

te mil quatrocentos e sessen ta e cinco,de onze de novembro de 
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mil nov centos e trinta e um. Se 

ão Pa lo i Grande(R de de Via 1ã 

do. u a Estra a de Ferro 

raná-Sgnta O tharina) 

ch .. e occu ada t> lo Governo "' dm~al, sendo a occu:pa JR. gula-

da :p l o c eto _e r 1 num c r o d zenove mil nci o n tos e um,d 

dez(\DO d j n iro de 11 n r cen os 

o Pr siden-----
te a 1enubli ~a. r c iro)- 1 tendo sido d(misn-o o ela-

I!: nt . i mil nov ce1t os e t . in ois, pelo ' u-

.Perinten nte. dele :l 

Provisori t n o si o 

'I ão d onsti t ' i 

ci r bre o nes o, n 
.... 
ao,e '~rt 1de do ar ti 

con nn ..,. lo ent .. o c~ a .e o Governo 

oS. c o :"!ti ~ anten d nr r lga-

ral ,11n0 od es se Co R lho n pro un-

co h ci .nt õo qua lqunr r c am -

s i>es T n itor ~ 

d Cons~itui -o e· oral. u rto)- ue es~e ~, egio Con elho,can 

base no artigo dezoi to s Di p siçõen Transito a Co sti-

tu1ção,j lll·ou-so inc pete t P·l to r u nheci ~H to 1le r cl-

-a os de ~erroTi 1tos,b ndas a.ctos ele dir atores de es-

tradas e erro,no e dos pelo Governo rovisorio,nos seguintes 

accorJãos;-Pr eiro) aocordÃo no processo nu ero dois 11 qua-

trocentos vint e ois d 11 novece tos e tr1nta e dois,e 

qu é reclamante Adolnho Corrêa da CUnha e r clnr ad strada 

de erro a eir. or é,vro rido doi àc · bri il no-

vecentos e t r 1nt e seis,e ublicado ' agin quatorz rnil cen-

to ar enta seis,do iari o Offici 1 de vi t e e cinco d ju-

nho do o} 
... 

proa ~no nu er o seis r:es o e CC n no 

rnil d zento · t s d 11 novece too e t r i nta e 
' 

que ' recl an•e aberto ncis ls e recla nela 1st da 

de Ferro adei a oré,-pro erido e int e tres de março de 

mil novecentos e trinta e seis e :publicado no Di~rio Of ioi 1 

e vinte e cinco de junho do mes . o anno. uinto) Que assim sen· 

do,e face do artigo 4ezoito das DisposiçÕes Transitarias da 

Constituição,esse Egregio conselho est~ impedido de se pronun-

• 
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c i ar sSbre recl oa ão a:presen tada :pel o enhor Ramiro me r no i!. 

no .PRE CR!l'~ 6- sexto} ue o irei t qu tinha o ex-f\mccionario 

mencionado,~ara recla r contr o ao ó do Sul)c intendente,que o 

demlttiu,~·oo Frescri~~o. O ex•fUncc1onar1o Toi d mittido em 

trinta de mar1o de mil novecentos e trinta do1s,pelo que, de ag 

ao .. à o com o artiBo a to do 01: eto nur1 ero inte U'lil novecentos 

e dez,de seis de j noi o de mil novecentos e trintn e dois,deve-

.. .. , 
:2i!Q•O ;, • zo in t>rosori:pçao de u anno, face d.o art1go sex-

to do Deor .to n mJ .ro vinte i 1 novec ntos e d z,êle s is de janei

ro e mil novecentos e trinta e ols. A pre. c 1t)5no verlfiaou-se 

em t r inta de m %10 de rnil nov centos e trinta (3 tres. · to decor , 
' re que o recurso a esse Conselho,tendo sido apresenta o em maio 

de mi 1 nove c ntos tr1nta e seis,foi apr s 

annos dep· is cie se verificar a prescripçã?~ DI·, IEHITIU. Setimo

Que o mb rgado t ru ~ nos d dez anno. de sorvigo e ~ ectivo pr s_ 

tado a esta Estrada, se 1ll Jo so •'i ·ons -r co o inclu o doeu ento: 

a té de otticio o e b rgado,.-a gun o quo.l,~~ o referi!!.Q_ 

.ex~-run~~oc~io~n~a~r~i~o~c~o~~~·~s~e~t~e~a~n=n~.o~s~e~c~i~n~c~o~~~~~~e~s~e~· r~v~o .o que 
I 

quer diz r que o citado ex-f nc~1onar1o cont va dé serviço,quaB 

do :rot dispenoado, enos de d z annos dê, ê,erviÇE,:peJo que,não se 

:pode invocar o rtigo c1ncoenta e tres ~o D croto n·1rn .r.o vi ta 

mtl :tuat ocentoa e sess nta e cinco,de mil novecentoa tr nta 

e um,pois, se trata de ccionario ao , 

serviçq_nesta Estrada. Oitavo)- ue o 

en~s d~ dez annos de 

se viços que por ventura 

ten a ;prest do em outras e.:praz s de estradas de ferro,não se 

:podem contar,:Para o f.im da es ab1lidad ., pois , o arti o cincoenta 

e tr s exi e que o servi 1o seja prest do á "mas a emnreza. " ono

Q.ue Gonpagn1e du Port de 'ia de Janeiro,não ~ a. m srna emJ?reza 

que a l~strada de Ferro são Paulo Rio Grande, 3enélo <l as soaieda ... 

des anon;vnas distinotas e co!!!_P,ersomn11~,2.~S Jurf.Q.tcas_di:t'"erm-

~~.o qu quer dizer que o serviços pre ta~os una dess s so• 
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ciedades a onyr:tr!a , n· o podcr.'l ser co utados,quando o unociona

:rto serviu P. u~a e out , ;p r os eff'oitos d estabil1da.l.e , ,po1s 

12Q,..·oas d1f erente!! _são 2 vidAntempnte, grn;prezaa di te-

~-º!!t e sendo em-prezas di:r.t'erentes, ' logico,que não ,pode ser 

que s r .fere o artigo oin-

co nt e t .. es.Decino)- ne ultino cargo 'J."Ile o mb rgauo exer

c t na ·, t ê.a , :foi, segun o se v~ :pela i nol sa fé . e ofé'icio , o 

c~rgo e c e~c d Locomo-são da Linha. Pa!"'nnc{, CP t;o esse que não 

p0Je e eroer,~ois que se trnta de um cargo t chnico e espeo a-

lieado,não S""n o o ern argado en Jn 1~1ro , ent ' ediuo de exer-

cel-~, ...... irtu• e n .cr to nume vinte o trAs i l qui heutos 

e sessent~ o novo, e on ze de def7.e 1bro de mil rtoveoe.l t o o trin

ta e t _ o~. J.Jecir:10 l'ri .. o L o).. ue o a o 1 e o m nr .# o ~::.x:er

oeu an t i o ri .nte, foi o ele f: j u:'J.an to Gh e c'to '"o rl :e11to, oargo 

tec nico, o ual tam berJ Hno podl.:"l e~1u·cer , :p r n~ o s r cn 0 e · e1-

o,c .go e~·ne, e , co1 o o de., efe da tov.,ilo-;~ ,e..l:1ge onhcci .. 

men n ~~ 4.3Il ;)en1 a ria.. ... c ir' o wGr,l nd . ) - t uo o 

c.eu OS co. gos d , Aj ant nhe G do o imanto (J 1e r e da looomo• 

cão ela Linha aranú ,antea da J;> romu gar;ão do .c~·~ to nurne1o 'in

te e tres mil quin ent oe e eosenta e nov ,de onze de cl ·Zo bro 

do nil novec ntos e trinta e tres, as,no norrJento d:~ :p1 o ulg -

•ão do .vecreto , não e tava no exero1c1o do ~nallJ;\le · (l r..L es c r-

os,pelo que,nüc nendo engenheiro,n· o po1e s r ovido m m 

oarBO u cuj o exercicio não .st va no t 
... 

o pro 111 ur;ao 

do ·~l" to eferido.Decit o Terceiro)... u devem os -pre entes 

er barg JB ner recebidos e a in 1 julgados ro a os , r o .:1m 

de , ref ILl lo o rospoi tavel .. o~ordâo :pro:rerido pala E . e 1 Ter 

ceir:1 Cama , no D "Ocoss' nun ..ro qua tro mil s~isce 1tos e quare .. 

ta e no "e de t i n ta e se1ls, oer a reclama ,.ão , p.rosent à. pelo t.e-
* 

nhor Ra iro Emerenci~no ,j l gada 1rn-p "'ocetl.ent. , ou p las :preli :li-

ares, Ol ·pelo ~erito, c . no é tle 3TIÇ • 0 ri ty c , v n te e sete 

de janeiro de mi novecentos e trinta e sete Li nneu do l! aral-
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Superintendente. Com um documento ... OOCUMENTO RE • ;p)() NOS ~ento 

B.ARGOS DA El!PR:SBA .(Folhas trinta e o1to)-Rêde de ViaJão Paraná ru2~ntad.o 
, . . . . . 12ela EmJ2re-

Santa Catharina. · Contabilidade. Oertificado.Visto.L1nneu do Ama-88 • Fls 38 
al P, Superintende te. ATTESTAMOS para fins partioulares,q~e . o 

Senhor B.A.MIRO E.f.ER j fOI A.NO ,ex-f'unaoionario desta 1 êde~conta. s·e

gundo as. folhas de pagamento e demais attestad.os, com. O· seguinte 

tem'[)o de servi ço: - THA.FEGO·Vinte e ul'l de março de mil . novecentos 

e vinte e tres-Fo1 admittido nas funcções de Secretario do Ins

peotor Geral d.o Traf'ego,com os vencimentQs mensaes dé seiscen• 

tos mil reis- U de janeiro de mil novecentos e v1nte e sete

Foram os seus vencimentos augmentados para setecentos 11 rets-

U de arço de mi nov~centos e vinto e oito. Foi promovido ao 

cargo de Ajudante Chef'e d 1go Ajudante do c ere Geral do !ovinen

to, co os v'e cimentos rnensaes de um conto e QUatrocentos mil re15 

Um de dezembro de mil novecentos e vinte e nove- Foi licenciado 

sem vencimentos. ~uatro de setembro Je mil novecentos e trinta 

· Voltou ao a rvigo,no nesmo caro e co os mesmos venci roentos.

LOCO lQÇÃO-l?rineiro de .J r;v1eico de mil novecentos o trinta e um

Trans~erido do TRA-~GO para a Loco~oção.nas fUncções de C efe 

da Linha P raná., ooPJ os vencirnent. JS mensaes de um conto e Q.ua tro

centos mil r eis. Vinte e tres de março de mil novec:entos e trin

ta e ·um- .b"oi licenciado,até segunda ordem, sem vencimentos,por or• 

dem do senhor 8u~er1ntendonte da Rêde. Trinta de Março d mi l n2 

veoentos e trinta e dois-Foi dispensado,de accordo com a Portar• 

numero trinta e um da Su:perintendenoia da l.~de.D1ante do exposto 

conta,o réferid.o ex- funccionario,com sete (SETB) annos e cinco 

(OINCO) me~es de s n"iQOS prestados a es ta. .Rêde,nos Del)artamen

trós do Trarego e Loêornoçãao. E por ser verdade passei o presente 

attestado que vae ·1.atsado pelo senhor doutor Superinjendente. Ourt

tyba,dezoito éle m~rço de mil novec·entos e trinta e seis.Anie1ra. 

·chefe Geral da Contabilidade. o presente atte'l tad.o está de accor-

do com os dooumentlos a:Preoentados.Oswaldo Lima.Tinha estampado 
\ \ 
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um carimbo circular com os seguintes dizeres:Rêde de Viação Pa

ramá e anta Catharina~ Reconheço a firma sup do Senhor A.Fer

reira,do que dou fé.CUrityba vinte e sete de janeiro de mil no-

vecentos e trinta te. estemunho da verdade. ssinaturain-

el givel . Terceiro Tabellião-.Est,va coado e de 1 amente inuti

li~ado por carir.Jbo de Homero F. do )Jl]aral um sêlo do Est do do 

Paraná no valor de doia mil r oia-OFICIO AO ill2!2-~ 

quarenta)- SSB2. 
embare_d:O· 

iodo Janeiro vinte e sejs de fevereiro de 
Fls 40 

mil ov .c tr.., e triuta e sete. urnero Um- uzentos e sessent e .. 
cinco de tr ta o sete- qua t o mil seiscentos e ouaren t o nove 

de trinta e seis • .'enll r Oonselh iro Jg_ 

sino numero ezeoete,torJ·eo. io de Janeiro .Oo referencin aos 

autos dô :processo em 'lUO ecln ais '"'·ont a ERt · à.ad 
.. erro o 

Paulo R o Grande- J 4e de l)araná-s ta a th rina-co unico 

que tendes uesta Secretarin, :p lo .P zo d dez db ,vista nos r~ 

feridos autos, af1 de que ~oe ut 1ií'este1s res1>ei to dos mbar

goa op~ostos por agunlla Lnpre2n contra a decisão prorerida pe-

1 Terceira Carnara d ,ste c mselho, orJ ses ão de dez e nove o 

do anno proximo rindo.Saudações attenciosas.Oswaldo Soares.J.l-
A.nresenta~ 

rector Geral da Secretaria. AP :DA.TO: Hahnemann :;.a.-- -
------- • 0 de man-... ~--Guimaraes.l\ntonio Guedes.Alcy millecamps, Gladstone Guiroaraesdato.Fls --Advogados. Avenida io .aranco,cincoenta e dois.Tal el'>hnnee vin- 41/42 

te e tres.--q_uatro, ois,dois, seta. E:x:celenti ~,1r1o enhor Pres1den-

te do Conselho ncion 1 do Tr· lh • miro Emerenoiano,por seu 

procurador ? Da~xo ass1n o,pede a juntada do incluso andato nos 

autos do :processo numer o quatro oil o iscentos e quarenta e no

ve de ·trinta e seis e Tis t a do cesmo procesoo para contestar cs 

embargos opostos pe ~de de Via,ão Paraná- Santa Catar1na.rade 

deferi ento. Iio d J neiro q atro de ~arço de mil novecentos 

o trinta e s te. loy D {'li leoa ps.Livro numero duzentos e qua

renta e quatr o,f'olb s c nto e noventa e oinoo- Primeiro Trasla

do . Isento de selo e vir tude do artigo quinze,numero nove,d.o e 

• 
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cr to nu -"ro tr s mil quinhen os s s .n t e u t ro d. vi n-

t e dois n »iro de tni 1 nove e 

I • raná. or rca d t; ri lyba . ri eira Tab lli ... o 
.. 

LARO ~ • ltredi a de ca a o Ocronl•Gubs ituta-

arec 1 F o ano Poi xot , n tres. one il en 
t, s . Qu tro . ( nti o tabel l1on to .J. Gonç~ vos).P o-

lO,'co o bai o s deol!. 
.. 

D; F{ c tA! bnatan-

a c mento o _ To3so Seni.or s 1s cnrts t o ir. , a_, J nn no 

e 11 n vecent0s t 1nt e set (193?) aos dezeseis (16) dias 

d ê d ev r iro c o dito ano,n-st C1 ade da t:1rit car -

rto,-p rnnt" 1 e: crevent ju nenta o, co parec u co. o autor-

nte o .nh r ' I OI O, 'h .... sileiro , sol teiro, mai r rer 
rov1 ·1o,rew1 ente nesta c tlt l,lccon ec o o ro -rio 

i s dJ t st m nha ao diant assiJau nt ~ ns 1s 

o r 1 e oi ito lico Irot .. e t o os ter-

o e d rf!ito,no a e conc,;titue · bast nt o Dou-

tor o, sol •.~i , 
O ital ~-e l ,in~c ipto na Or dos oc• don do · 1,eo 

er s enpecia s e illi 1' ra de f' n c1 o t i r e t·o 1 ·O ou 

tor nte o prece . o üo 1 i nteg. 1ão no lo )D .. c: aj ! ute- ..~ 

re do vim.nto ,da õ e 
... 

u V açt o crrea i ~rina, 

do <1. B -f'o1 ~ justa causa oner do, a -ço dP. nU mvec 

to tri· lt e dois, 6r curs n Conselho 1 cional d 

lh ' ra t 1 r u rer o qu lh e r c nv etJi n-

te os i teresses o torg nte, co ik n ar todo e ' m lqL e1· re-

curso interposto pela aite c ntrariot arlc ,oar, ar 1. su ; ito, 

in uer""r tentemun s, trans1g1r,juntar oc . entos,r uerer IJ8• 

ga ento o seus vencir ent s atraza os,us 1 de o ) c' r c r-

sos lega s e demais aot 

clusive s bstabcl cer e~ 

• 
o fiel de3e p nho este a , in-

qu m lhe "~nvier e r ti t"ica os 

impressos q e se se5~ • Ao q al d1s e 4e outorr~nte oonce ia 
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pod r es :para comparecer. em qulquer J• 1. zo ou trH:runal e ai de .. 

fen er o seu iret.to e ,jnst1ç-a,prop ndo contra q_uem q_uer . ue se-

ja c.. - o su ta, o ~1narta ou ex:ecllt· defendendo nas que l he 

:rorem pro"P tas of rene do qualque! genero de prova, tnqll1rindo, 

re1nquir1 do , e er ~unt ndo 't c t.r d1t n o testemun'lrts •o'fr.recen

do doeur.•entos;tl.a do de sus oito e quem l ho for reque'T"en o qua l ... 

quer cl111e; ou e t~ a ossecnratorta de seus direitos, tais 

co:JO-arres ·os, e bar p s,se,.,uestros,vistor s e de-poaitos, r ue

rendo, promovendo e com:pmn a do todos os t ermos de -part ilha .., a

mi ve'is e inventario.., Judiciaea, t anto no ju zo do civil co o 

no da ortãos,pondo tenno a qua lquer de anda IJOr ! co:rdo ami vel 

recebendo e dando o que e tais t coró'.os se est.tpul r,l otler~ tnm. 

bem r uerer a l Df!ta e net' ta voto. r p· ra Qf.l curgoLJ de posi ta

rios e ad.mirüot aa rns 1 r6 f'IU contre concor.dataoi;,l, Con ê'e r:1aiu 

-];>O' Or'eG enp005.a1 S O il rni tado ]KtrA tratar de . no li. ((Oe• _pn-

ai tr nsi ir ou não, c tar b m para ta-

zer 1 n n?Õea, o stnncias, tr.ansa.çÕo'3, licitações , ara J?restar 

q·talq 1 r' 1 te' to jur 1. ento , t zo-lo _prostar QU oonvier; eE.~•eu-

ta.r senten}d> e d:l .... nnchos,-pAln.r,n{lrnvar,or'l ,argar,e .n li:t'e,\t.ar o 

r c llr o c1.o r·evista·~ a?;er ncruir t3rm rocurnou c ar zoa-los 1a. 

superior i st.qnc<~.,,ororoce artigos o pre+erenc1.a ,~ntcrv1r e.ll! 

qurü u 1 · é çõo tu e,:cmqno co o interessado iroto O ll :1: direto 

e rat.1f ~;melo . roceonados . ''in lmente concede poderes ninda. es-

peciais :oara subs al Plecer s pmleres ftenta e <:tU convier o 

os s ll .. lt, eloctd.os cr. outros e revoga-loa,aeguindo estes aque-

le !luas cart s o o e s,q_u a ndo preoiso,s~n·ão consid.oratlas 

cor1o _parto i t. a t~r . n1i . cleste instrumento.B tuüo uanto aasil'!l fo 

1to po GPu ito proc d r e substabeleoidos,,pronete haver 

por i rne valioso e a st res rva toda nova citação.]~ de co-

mo assi m o ·disse dou é, e me -pediu que lhe lavrasse entê in""tr.u

mento,o qual f'e1to,lhe li,aceita e assigna com as testemunhas 

Julio Gineste e Boynaldo ergés,aqui res1.dentes,perante mim,àl-
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edina ãe ,aMar o Gere ,encr« 1 te j'urnnentn 'l o q1e o escrevi, 

Eu , Claro A. erico G 1. a ée.; T beliÃaodu'hscre,~o (a ) "IlO :~, t 

RENO! o. Ju io Gine.Jt .. R fYD 1 o 'i~rgés.Sell da co dois rni.l r ei':5 

ederal e mn1s d ze t n rei~ n tax· dn educação e saúdo.Tras-

la dada a data e tro l d fP. h eu. Clar hJnoi ico Gu. mfi ' 
.. . 
es, r ... 

... 
Piro Tabe111ao, su scr ev1, con eri H uss · gno e1m pubJ.too o raso. ·m 

tes temunho da vm·dad .Cl ro lllllerico Guir'lllraês. Estava lançado o 

carimno ~o t bel -o cm:'l os seguil t s dizeres: C;lJ:lro 1Uricrico Gui-
... 

ttAraes- rirn-: ·r) elli·o- ua (arechal Florirmo nur.H,ro vint e 

tres.Al-· c;dinn r:a~ ::""GO Cer 11 o stituta. 1ri tba.r; t~õ.o do 1- -

raná • .Firma no bellão 1\rm:E.Ro.)ario cento e ctncoe ta e seis. 

io • .!irnt' no t : tão ]'.Jicrmes.R1 .. nosario c~mt.o . f qu . anta e 

cinco. ( olhas q11nrent 

ID._mARGOS (~olhas q 1 r 

e ur.1 e q 1arun doi 

n Gin .o a cinco .nt 

ann Gui arues .Ant~ io 'edes . lcy na illecam~D . G 

maraes. Advog dos . Ave1idn. 1 J3ran o cincoe ta o otr;.:.:. eLe-pho-

ne, dois, ren-q tr-: , d.ois do1s , set-.:~. ', $'~ ' 11\. ;Ão .; .c:. BJU QOS -

hmbargante- -. êd <: 'iaçã l'nrnnrí Santa Ca tharitla. . ·1lJt r ;r do * -

-miro Emerenciano. Um- Os e tart:;os nao "!)Od.çm ser r .ce 1 os por-

que contrari n o paragrafo ow.rto do artigo U:ll'to tlo de uet.o 
l 

vinte e q,ua tro rni 1 ot cent os o oi tenta e C,llJI tr , 1 , t.LU Jvorze de 

.jul o de mil novecen t os e t.rl 'Jn o ollatro,q.ue r.:r,. c 1 u o regul -

mento do ··mseJ.ho nacionnl do Tl nbalho . .poi s 

d nte e .t ... vo êla R~d . , Senhor Do 1t.or loxa 

ato d cra·1th, e - l obroza , ao \rn.gno no e 

ralar t>(Jb ·e br~rrnos da nol 
... 

para s no 

gAdo, reconhec u .Ln t ei a pro c enoin üa 
\ 

r1 ~ ma, o q l 

un dos . 1 1dar1 ~ntos do ve erar do r coJ a esp nto 

ue o u1)e int de:J.te int.eJ·i.oo,ap ove1 i.. nau- ~ e dqt~ cos ias 

de exorc.!'i!c1o, p Atenda cu õ ar a lin a qu o Superlntend .nt . efe-

tlvo traç 1 :pern.nte o Bgre(',iO ConsGlho •. al t1tu do .·uJerin-

tendente interino po erl.a just1:fic r -sa se < lgmn f'oj o 1 

vesse chegado ao conhecimento da êde capaz de modificar o jui-
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zo ornado e~itido ~elo ~u~ rinten ente efetivo ao re~ponder, 
~ , -en BÇia notifico.(•, do Oonselho J.~(lS · r os, ntretnnto, todos 

os fatos nl adon,ne verd deiros,sao anteriores ' recl r.ta · "'o e 

do conbec~ 1to d ~ nbar nte n que a ep cn. da lh foi ocul-

t (o ue ~udess i nd zi-la er1 o nem e Ga cirm nst·mcia foi 

a.l .. gad nos e c. r ;os. C o,pois, fund e r o recurso e face 

do -par grafo quart do rti .o Q.\ rto o ro Jla ento,que diz :

".As d ctsões ia.o~ caro n s são o:~ aoeti v eis d emba ç;co :p ra o Cog 

selho Ple o,os qu; is, g_ J,. nc~o n·o rt.ic•larern mnteria a-penas de 

eirei to, 6 serão rc:~e l idos ....Q. est~ ver~m acomnanhad os de doeu-: 

~to novg, S::>bre .9. !e ~1~ não.._.2g_ t_r~ha _:Qron m ... in o ... o..., -presen-

tes em "~arp;o' ' não vc · ·am penas m teria de di · it • Vero tam-

be mataria de f~ to- o ten:"()o de sar-:11 o o ;:rt are; d.o, p. r coi!I-

-prova .,.ãod.o qual vêut f:! ornpanh· dos de só ocutne"1to, nu ~ exa-

ta . nte li:tentico o ocumer.~to d. lh s oi to,j u to pelo Em a ~-

gado C()(:l a Ln1cl 1 e .,o r e o desmo já se )r nunci. o a E ;re ~ 1 

C.: • 11, ois, .)vid t:n te que, n:" o ., tis f'azm do o texto le .,u 1, ta1s 

embArgos "1:" o od. ·. 1 er · ' mi ti o.J. Ga a sim n .... o entenu ..... o .1~r.re-

gio n~Jelh su, l ta ..., bcdoria e justiça ,o r.. ) r ·ado :p!:>ssa 

a mostrar A irrolev nci.. '1 os c . t ~'l:"' is- o artigo de-

zoito d. s Dio·posiçÕes Transitarias da Constitui :;ão ed · al t ~x: 

to desso artig ,que tnntatJ dio;~8 3SÕes suscitou, ojo 1âo o: rece 

mais duvid s. Os t.ri bunai::>, e ( t.é a. o lenda 0 r·te ~u r .rn , ·e 

ti! r cus do conhecer lo3 atos do ve 10 Provi orio,dos 1Ín-

terv ... to e• f. ' '1 is ~ leg os o m s-~o Gov :no .t :tn eciso, :porén, 

q e ato . ja do orno Prr."Jviso io,oo nt rventor,o-u d.e algu 

deleg, do do Govern P:r o ioorio. g,, t nt El bar J nte CJ.I o su-

per in t ndente éia de é um delegado do Govern 

c do d ereto dezenove mil sei ce tos e u ,d d zenove de J nei

r e 11 novenantos trint~ e um , ~ue reg leu a ocupação da 

R~de, Rrtigo s nrlo,q · d.i,z: Enquanto durar a ocupação , a êde 
I 

s erá administrada par , ange helro da confi ança do Governo .Pro-
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1s "i o, . o .oado 1mr decr-et • o q 1a om comissão a~ fun· 

.. es d~ u.?c "'i t nd nte da an o direta. ~nte su r -

din ao "' ln. ~ tro ia ... bra ... Public S ' .. elo pr prio .ex .. 
to O Art. .go ui tado e •r ri iOO qme 

a..o Gov rno ")r vi rio. Lle de :1. ser . :un el60 e1ro 

o 1 J.:ia ... a aQuele ~a erno 

q · roer tL. aar o, 

o lSeJ• Ltt " do" regul ·Jentoa vigor, nro omlo ·ao .inis.tro , 

o • • t.e!"..,.r~e(t o , .. na eto1· {t , Bstradas, as rnodi~icaçÕe3 neaes-

sari· s. r~ . o ar gn o t l' .. • " ~ uper·in t na; e~1 t.e d R~de 

g,or, rn.opon o ao ·v1· ça.o e Obras ":>ubl i..cas, nor inter .. 

.m .io a 1 s etor1a 'ed.era · c1e "Estr d s ,t:a.s woél.i.t'i.-~ o s neoessc: -

l'" aa··. Vll-ae, is,in 1 lilvel.lf.ltlta,q_ae s podor~s clita~ori :ts n"'o 

lh f'oram rl le ,. ios tLm mest 0 e:, Fiü i. c -p r te. l r11 af'\stnr qual 

.o < cio-

·na rio~ ' 1 5 do-n;u· ·lei _. i o pa saâ. e dale ar. i'ar gr :ro Jlli z 

d 1 gado;ag 1e e em c uem o Ju t.'?. , sin .rndo, ou o 11rinciJ) 

o ·eu -poder,ju:rtr t, ... ,po1· s·p:r:tr a oua<l vezJa. Del .n;ar- t!.~r 

a sua juri · i(ão, no~ e ,auto 'lél.: .• l 

dele gado" • ... lu, rr o ,. 1 e1 f: lH rio , 

quel'' re.ferir~ -s.~ UCJ r anda t, ·i o que ~ate Governo c fiou o 

d sempen o 1.· i'l '}Õ a que êl _ s arrogou~ Se o Gov · rno n · n sa 

\ se que õ ev1· .no ex oi io (le ,)€\lS . o er.es ilc.crto1onario l11 t r -

ir e 1 serviço publ. cc>, 'l• obfLrvt r ns leis 1~e 11 O!'"" io 

se 'Vi o,no,eru.do UI· aeente de s ·a conf.'1ença :P ra d:i·i~il o ner-

v1ço c p d ,res 1 oriciona. ios, teria d . 1gnado um 1 leg do, · 
11 

ma d ta r o eu . U , po ém , o ,v no u:penas designou u 1 f\moiona -

rio , oonf'oruaodo-5 co an dls-pooiçõcs le üs vi·~ . 

soa des1gn a 1ao oi 11 {.:Ut'l )i~la • J cara ter excepci ' 
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xer er ·tos xce1 cl.ur1· t.s, 
... 
, O • O 'V 

cim1 r o , :-.as 
... 

1 r d . un ncl rio, e \.Ir" ve .. 

soa nr o dos .. r~ . ho ~ . 

sas con· 1!Õ , o ~ t e~ 

.s tc ... ,u 

s .. dmi .1 
... 

r. te que prnscri t 

e tr..~.n t 

non.:. is. es .. 

roi to o ...! -

no coe o.... c 
., 

s, so c o ano · •c. u ao B 1 .r,io co ... 

s u'. •5 ' a 1 

d z, de u is tl j n r}1ro e 

r e ulu c: rn· s .ri • .. o 

á l" . ~ü· o ir strt t. 
. ... 

1 -4 ,. :p S'i']( n J r a •3 

d ift ' O a o ato 

do 6 ]') ncuw o 

cl {111"1t;id 

t1vn•• .fll (l e 

tl no ~ce.1t G 

gul:'l o .... e .... · or ' c 
I 

ná !:'\ ntD r• th< ri a c I 

ao e .c. cnt1c::~~;1 '1e l o r 

n s '!'"' 1. .ra •• , . o '() o n r . in 

a1tori n. e t,t .o 

mil 

11' ~ 'CC .n o r. 1 tr int 

,n. tit,·:> .. uxto, ue 
... 

t1vD 1<. 

e 

o • ,~4 
t:t 

e Lr<ole'~ 

o f'r b~ L 

A 

~O t Í!J li O 3 

o. 

o ,··"' !.. i , 

lDiStl· lL 

i c 
. 
~ . 

f I 

( t 
' 

ou " a q 

O, í' '~lle 

l .e or 

u n a ro .... o.L o · 1oi t.o , o :pr ey· G ·le 

c so, Jon " .o . .... oi rm . ú.O 

e 

1' 

n. 

t 

z . " I • 

( 1-

t ( f)' 1 
' .t 

... 
r;• ao. o 

.. 
l ~ 

' 

cone • . m1 . t.dl'. Üo. J c1. ' ~~ -

nprn .t i 'UDé11 , f1 

to f:\ .... cidi( 

Vil t r O d.e de e e J • 
diçao que a e1 oo ~~r o c ue no.n o r ru 1-

to do Gon~olh , 10 o túl' air~}.-.. J.i ~~ 

d o1sõe ... do cons lh 1.1 .no ~ a.· '- , 1 l'( s, e qu ... o ti 'er "'· -
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v do rec\ rso que coube ·, ou que houve e si o < onfirm· da , tt~r ... 

-nar- se-uo o u~a soberanamente julg da e o ri fi o e:. to .o o ter 

r tor·o HP,publio , sendo cutad'ls 

primeira ins tancia, na co""lf'o idndH de. <.: r N no _as pr -

c s u .s". • o ue e.· ,1 t r'lbe do art se prL .e ro do di to • 

iz: " .. Cons lho o.c1on;...l d.o o 1-: um o ... 

· za .-o tecnlcc: ' con u ti 

ru§..§l!! ·~ econo ia, ao ~ra bg 1JQ e ' r e 1 ~oct , co n-

-ço .s rtMinin tra t.ivas, nenta ~ uo• -p een d3S s 

:PUTil.Q- o" • .lt r rd..ade 1e o o· se lh > co 

:funções admirns t:ra ti v s ,- •· euns flC eseo ccesso-

rio nÃo pode dar 3 nnt1r za d pri oipal. o acce s rio é q 

e ue o urincip 1. ~f! l' T:JOD O 

... 
1 a expres ao uto signifi ·~ · ti •a: '' c0 o t r nu..L....:_f!:_ .1n 

uArto) . cionorá pl~'l o o ,ow~o o r ci n·3l a ' R 1-lho .. (, .ctl,. 

Al ás, or trtdi 1ão,ha 11uito uc o . ..,.,·nse ho Hnci•::m 1 o Trarelho 

se mpôs p l, integ ·i 
,.. 

,a 11e~ c o a triot · <"1 . o t'l se 1s rnem. 

'bros co o o '"'upro o Tril}una do T .. !i lho.Dir- se- ' que,no qua

ro co s ti tuciona.l, o ConseL"l.o n"' o .figure e tre O" orr.â0s do o-

der udiol rio. '"ns roi Constit' tqão qt ,no Artigo 

cento e vi1t e dois, o inAt1t ir. a justi~ o t· halho,colocou-

a r6ra d q el ) er. ss111,não hn c )P'O c<m. 
, 

er r-s~ ~era re-

-t.; o nd I1i!:>tra. iva o ·proc s o c 

Cons lho N•c o n o T a n ho, 1 1nu1n o tor dndF~ àP- s . s 

jul :ado" ir ndo a _o ~· Ko u oria 

tanto, nesao IJ nto ·os e. rgo .. ,.-.1n a ba u 

m-por , nela. :t q_u o c1 t d rloc t.o v nte mil novno ntos e dez , 

d stinê o r e 

tigo c nto e s tcnt e i to,~ a 

di go Civil ,nã tem ;plic ~Jâo ext 

dez , n1 r 01 t r o do Go-

te o referido de-

c ,e o ];) do ser aplic· do n u carms qu ele -rr so 1. ss1m t .m n-

t endt do a jurisprudencia a com razão obser ou 0 doutor J. • 

~v 

I 
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• rvnlh s ntos : " Nota- se que o or o ( vin e mil 1oveccntot 

.e ez) r gt la aDeno. a a preso1 ç ... o .. uinqu 
.. 

a ,na aJ terando , 1r-

tanto , o Codi.·o Ci vil, no tocant e ás d rt ls nrancr 
... 

,oe • ssim, r. r 

E::.4:emplo, ' ti os set ... , oi t o e nove a. o d.eo e to . lli>l"a, n o ter 

ao lsu~Js i<:( s o odigo, 1ua r.egu a ·s nt • '' ( Cnd _, ,o C ,,i 

r 'Ü le1ro •. nt.erpretn-,ão. Vol1me Tercpj r , : r~inrs q c cPntos 

e t r nta é t:r s e Q. a trooentoc e tri nta P. ('U8 t ro • n '1173. , 
••or.10n .e ~ 1 ur, atlo o dil"' · to · á rcclam ii o à.n1 istrc t1-

va. r í' · ont • á • u e1·ia q e o · ~ rf,to remih·ou r.> Q.. 1e s é el mi-

t da no ort .go 1, imeir ., q 1 diz: '' lt s di id. 

Ji"'\S ur•ic t pio , bet asaim todo P. ua quer . ire to 

e a ,.~Eo cont a : _í' .ond( e1 rril e::~tu1o ou u ioiyü,::; .. ,ja qual 

.ora c:u tu eza, pr ser ve1:1 er.1 c .Ln .o .1no cn•·t~ · os c t c1n a ;u) 

to ·ou ·o .. to o u.u'-1 oe uj t ,inarum•• .Ern anh 

enquadra u ç;q nini. trr ti " 'C' 1 t J11 J o-
... 

j e o a .. , ~ i.. t , a<.; ao ri 

: e 1 o ''.O\ e rue, r.1as q u nté ag6r .. 
nao f'oi 

incoq::.o1•: d á _nze 1db. J: a ·ioual . ··or f'i rn, para nmst:ra r cor, um ar-

Ji a .o decreto s6 se r~rere , a orbita f. 
t 

de!al, no 'i!lister o da .i ~~er1da exc1u~.dvr-~nente , h1 st.a an lientar 

Que l o~ .á referendado tão sé -p lo doutor Os,, aldo Ar ntll?., "· tno 

1 i st.ro d~ J'3zenda (.Di l"i OfieiaJ. a e 1 o r e ~ ci ·o ne mH. n ... 

\•ecent JO e triDt.a e dois) . uo ~rov· qhe o nvoc d receito 

não se p i c ner,, ás rech ma ;õe u.dministra ti vns, proT ria ent 

dita ,que forem iri :i as o '.inist rio do rr b lho,dl 'ria .. "'o 

.JLsJL.~ .L~ .. O a ... 1 0 ezeset e uo êc eto ezenove mil t,rezcntos 

e noven/Jn e r i o, de o ze de~ novem o e mil n ' centí)S e trint , 

que lr tltuiu o Governo lJ ovls orio. dlz: "0.; a t a do vemo l'ro-

sorio c s ta -o de deo ··etod ex pediõ.os p .lo crnefc do mesMo , >--
' '"· ,, 

erno o ~m .. i t aa"ue o ni11ist r o ~~j_ivo ." t:o o so, o "minis ... 

tro respectivo'' , que subscroveu o decreto , oi o d.a Fazenda . Logo, 

o citado art igo sexto s6 se rerere 's recla~ações adm1nis~rati

vas no inisterio da Fazenda. . u a:plioação não :pOde. s er exten-
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d ' da qr a · lo io. i 1t ~ r.Pl'e ar-ã o aos dcm!lis mi i te ·io' 1 I(Jr ·e 

toda 

cn go <l.lle oc 1 a , nnt a 1 f'o do 

nu ·o t e mil nin s e on , (1 o 

dt~·>ert "uJ o rle r 11 1 VI co tou c t •in ta G (~ c. : 31 ... 

.c s•· õen de h il'O , ele a . qui v ... to . , 
... 
no o r :r ltn~· ·o Er R do 

.n 
,, I 

tlh~ ro. 1ao ' xat ou e 

"! 'Ó , 'll"JP~ ·o Jo·~ L ... , r u t~ .)) (.C 

-nego .. ~· rt u ~l . . nr ~ eo ·o e u ;~ Of3 • t! .e 

...,t5o 
... 

as !l~ nut er r· c 

ereto . ~ a co 1 ·en e.:..v · l , no í-'l'ti c 7 j t ~ 

oi o. 1 ão t mlo 

Ql c 8 . 1 T'!d~.: t n so 

tr3bal.hos to 

< ... o, 'is ali?:.' ão . c l. t te n <: • 

... 
uo s n1~ao 1n c3t~adas -o d· ma 

ttldo., ro.1eto,d1 , iscali ~m .-
... 

t l a· bP te e 

o studo, r c 1 ... -' r• no c c ns 

tin dt.1 pro eit r .1tr d~ .en rc;in , · o t ba o 

·' s 11 q 11•1'\ ~ !' brio· s; ) .. o E'l •. tu o , y;r Jeto 
.. 

i o c a :po-to .. , 1 · os a.n ob · s ·~lativ 

·' t .L , 

t., vi l : t..)-

iz -

)- !) t" 

.. 
o, 

e o r s ..... P.s 

c :'I S ooncer.\ e1 t s s a or s; h) - o e:.,t o,n ojet 

SCL:'.liz 
... 
ao o s a 1. to 

• 
o ~ truçE, <l • oura :pe uli r· 

u b no 

d 1rb: i 

l; 1) -

0; J )- I ··cn 1n. i a 1 ega 1 no3 s tos c rol uion • 

s co'"'i n o p ci fi.c )-ã c s a li ... n • _, ) - 1 rict s e ar · 

bitramentos referentes á ater a das alineas · nteriores. rara 
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T!l OI' evi,lencia , ai .a ! preciso t SCT'Ver c 1 tigo s gui! to e t;. 

o s .u 1ln ._ n f o: { et 7en e i o i vis o.,) segundo h.: i 

vige te - te :a ) - a·prov -e rcraQ çno ~ ~nrt 1 .(.. :f' Po ··t s c .'IZl 
' 

r i o., o cnn:üs- _para ox r e - 3S 
,.. 

.. m 1o .o tle ~tw ( nhe .;.!"n ' G to· t D, 

r io::; ~ c .• nc . . b)- :pro !n(;fin n c a i • d l ·,_ui-' 

tP. ,, . a 11 
... 

riE . s.nitario; c)-"[)é!. a exc1 ccr·c .. t u .. : Ulll es l~ l)€ 

aprova ;' o na C:\úei :.. rt. "l'ont n e t .• nmdcs Afl .. .J·. u· ur- s .:. .t~~l1 ·a 

e e concret.o · ·erc"' ~r, 1 .,.,. At ,;::; ., 
., • , t\V .l . l J "' ..., ... .. c 1,enhc l'O ' o 

arte,nns ef\ ,r ,d -·o:.n 6 om; d) .. •(prcw çuo w ucl i -

ra de "dnn .amen t e .A . u:l tetn 'a ••, h 1 ·c .r r. t. 

1:en · !3t~ o ou de ngcni'"J ::iro de :;ecçÔfl? ccn. c~13 

tar f'~randes ed i:t'i ... i0s Pnrat;l ~·o unico- :JÓr:cntn 

vis poti ert o 

a ~ ew .oh a, não é v .ra 1 
, . 

lUt) o cn to ve;ic~ 

l.r m .to 
- . , -

u Uf 

' l· 

r.-

çoe.., nt ~ in n nsata l.~ce,a ' 1ar; n ) n .a .o 

qual art.ig .. CJ 1 n b. s -in .. j> ·ocnr n·to o 

o t.l e .lhor po~t~ria data. - ·~ 
, 
D B 

tig sor,u do • 

cos c- s em:prc', p<:J icnl3ra::~ que , a.ent;ro (]o p:rr'íW 

zes, co t.ac. or::: d..'1. ta a pub ic;? ~~o c c· te .Pl 'O l, "'.Gl'f !} 

te o cnr.:ol t:o d ... lmgenhu ·in e L rqui t.etul·o (J 

á da t1. da t•orel'i a :publte ç~o,exe ce tlo car :os , rn os quais 

:pode .. o continuar a ez re ·-los, ·· n u"' o D, 
.. 

·n.o 

ner.J removidos r> ra out:t·os u ·gou 

::f"unc· nar i JS rmblicos a ('jue se efer este t · d ... 
~ r 1go verao,lo o 
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q w haJ v t;a, ser trc 11 

..... J'. n .,_.., ... · os e pa .:. •.A os 

iSW .03 lLlO rl <.! UE l:'l ca v o-

-~ o -p o er l :: 

ll ú I~ _,cn 1n ia 

.-..:;;:..-.,.;_..,~_;..;:;_.;,=-.--f'· .. /!"· to, :.Xet'oe 1do nt, c;·n' t(;:J , lo í]_\ i : :~.l t l1 a 

s · el o J~t ll it,iüo. O .hm'ba ,t,ado n .. o ,,onlete t i< J t·l<Ü.;) • • ·•,3a ·"'::! L1 · ~n 1 '·. 

e· 1 te .. ra .ão r t J:oa ~ 

... ,.!, ta o, po 1el ~ 

11~,6. :'iatn da pll1,1 1r-:~v't'"" '"o ~lc ~ r_t~J .c s 1:, n,,.~ fl.r> t i·· . ------

dec.r •to tem 1n 
.. 
n 

currpriu 11() ta:nno o;portun a c n if . . f-':l.mdo, i ~A. as.-
... 

· an1- o ~ .. 
rnnl ta eor'lin~tta no ~rti _;o t.rint, o ot o, ~;1·\ 1"1, _,_a n nf'o!"''n , a hi:':'lo 

-;a . n Et b: .. l'1''!3.n+:c, c....,mn 

.. m-

{3 elho qur o Erlbi\r a o rct ocrue o .. snnt c 1 i ;ciJ ar'lente .. O ocur.(,m .. 

to QUG a 1~nb:arga t > juntou n~r1 ó no r " A f.o h, s o· t.o dO"\ nu os 

s 
, e con::;11oro .ão ri 

o ta o ure to,nfio 

o "'r~ ~1 pelo 'Boba 

og L 

60 'V 

tt~, n to lrt 1 1n f.onnn :1CiVO 

• 

* 

L--~ 

dü ':-lort le 
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) . 
-.-..J ~-

OrP t r.>ertcnc •J ao m st1o Sl"l lJfO. nta. t!lr o <l ocn net,"to m1u1 o 

c'uatra uc _nstruiu d.e < z set·A ou-

o mil noveconto.. e in ,e e 56 , r onde c nst.a eQl n-

te trPcho:" lm s .... t e !11 çO de mil novecentor.; . v· nt) t ~, 

I 

J1C~- qçn_!~D~:e!]cia do Sé'!:.!~Q.L f i t1 , st .. ri o aro da om"1Flnh1& 

Bstr .... d.a d& Ferro sü Paulo: I· o Gr tele". A t:onro nhia hstr da 
I 

'e ~erro ~o P ·lO Rio ~ran ... 
n o p#rtenco se 

P. Co~:pn:-mie ~-U 'ort de i, e J . '· -iro nno f!ro 

{3:ndo (lP. Ut : 

cunst nc · n de sr.r 

ssivel o errnre-

A oi -

Al' 's,o t· t:o t' i conf'e3!1 cio D-lo ~u .H~rin ndentc o:retivo 

ele a c n.c . dar co.n re l; o, nfo . e crm ... t 

os autos ::J ol1n. le~ •1ove. le 1 diss , A dn 1 F-mtr>~i 1 f'o-

lhas vt to c lires c ,,7 ·l.J t . e q 

1 us ... o, ped o o L n n r ~l· d ) t o o .J. 

ro , rJ'Ol)or m a "Oro :t. ·:m non-

rmo. .ao do r ,nP. 'fln . ( :: co nm '3' -
' 

~ io .o J nciro, ~zmwv :Jq nH ·.cçt o ele :mil nov .('B ,Q!3 tr1 1ta 

' c te. lcy Demillecarns. AC_2_:.:_.L_QL~ §~J I ~-.t:.l.J~~ij<~ .. ( b"'olha. .i 1- A.CORll.tQ_I)Q 

c e L•a e nov a se~s ta) :.. IlU.J.J..e:tUO l.X ' '1 ru~.r ,{ , L ou "L'P.lA }~ CONSELliQ.!.. 
. Fls 59/60 

rx> .,· .Cl\ - CJonselho oional do 'rrd'ba lho . .. >roc .sso q mtr mil (118-

entos . quarenta e nnve d, tt·itltn 

t! ir tB • lntoõ cs 

1Rrf~ado. 001 .JI R ! jJ() que 1JOI' senterq P. . Z de llOVf'T br ~~ lil 

c i 1 1le :; ~te ( r~ aeguin te - ~· T .. 0e ra G ul o l t m . -
cedente oont ~ • • c'I.e 1 ia-

~:ão P;J aná. :Jant. Ca t a1 l. a , ·p a 
,.. 

c;ra ,on \1 oi t, 1 , fP. 'l''ovin .. :io. com t'1th\s a vanta , .ns le )a ,B , t .. 

en ·ando n Que o ecl::. 'lante,qu nrlo f'· is .~n nd , · so nchr-va 

Am-p rado :p ,lo artigo cinco nta e t r es õ.o cret num ro vinte 



-25-

M. T . I. C.- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

mil quatrocentos e sessenta e oinco,de mil novecentos e trinta 

e um, e não praticou t'alta grave prevista em lei,havendo a pro

pria SUperintendencia decl . rado,em o:f'ficlo a este Conselho,que 

a demissão occorreu sumrnar1a e 1nadvert1damente;CONSIDE~TDO 

que,~ão obstante esaas ultimas infonnações, a reolamada,nos ter

mos do ~aragrapho quarto do artigo quarto do Regulamento annexo 

ao Decreto n ero vinte e quatro mil setecen os e oitenta e qua

tro de mil novecentos e trinta e quatro,offerece embargos a de

oisao de folhas trinta e um;CONoi RAN'DO,J)reliminannente,que os 

embargos foram apresentados dentro do prazo legal -paragrapho 

nono do citado artigo quarto -porém,n~o estão acompanhados de 

documento novo;CONSI J~DO,de mer!,t.!:.§.Lque as razões constantes 

dos e~bargos não conao~1em destruir os 1nda ent~s da decisão 

embargada ,.que bem decidiu de accordo com a lei e os elementos 

dos autos;Isto posto, esolvem os membJ:Ws do Conselho Nacional 

do Trabalho,reunidos em sessão plena,desprezar os enbargos.Rio 

de Janeiro,tres de Junho de mil novecentos e t r inta e sete. o

cisco B rbos de Resende. Presidente. Eduardo V. Peterneiras -

Relator. Fui pr~sente J.L~onel .e Resende Alvirn,Procurador Geral 

Publicado no D1ario Off.ioial de oito de setembro de mil novecen-

tos e trinta e sete.NOTIFICAÇÃO 1 EMP~SA(Folhas sessenta utim) ~~i~-.. , 
AySSD- Rio de Janeiro,dezoi to de Setembro de rnil novecentos e ~o a em:_ 

presa . --trinta e sete. Um- il quatrocentos ~ noventa e tres- de trinta 

e sete- C~uatro mil seiscentos e quarenta e nove de trinta e seis 

Senhor Superintendente da Rêde de Viação Paran,·Santa Catharina 

Curityba- Paraná- Transmitto-vos,para os devidos fins,c6pia au-
N 

thenticada do accordao proferido p lo Conselho Nacional do Tra-

balho,em sessão plena de tres de Junho ultimo,nos autos do :pro

cesso em que s-o partes essa RAde,como bargada, e I miro Em~

renci no,como embargado. Consoante o decid1do,deve essa .RAde P:t;'Q. 

mover,dentro do prazo de dez dias,aontados da data do recebimen-

to do ;presente,o cumprimento da decisão da Terceira ca.mara,de 

Fls 61 
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dez de Novembro de mil novecentos e trinta e seis,que determinou 

a reintegração do re:rerido f'errov1ar1o,oom as vantagens dooorreg, 
... 

tes. Atteno1osas saudaçoes. Oswaldo Soares. Director Geral da S~ 

cretaria.FEDIDO DE CARTA .. SENTENÇA. (Fo bas sessenta e dois) • Pedido 9JL 
carta d.e 

Excelentissimo Senhor Presidente do Conselho Nacional do Traba- ~tenÇ! . 

lho. Rio,de Janeiro. RAMIRO EHERENCIANO tendo apresentado, aeê- Fls 62 

se Egregio Conselho,reolamação contra a BAle de Viação Paraná-

Santa Catharina,reclama .. o essa que tomou o número quatro mil 

seiscentos e quarenta e nove, de mil novecentos e trinta e seis, 
' .. ~ 

e obteve provimento em acordam de dez de Novembro de mil nove-

centos e trinta e seis,contmrmado ~elo de tres de Junho de mil 

novecentos e trinta e sete, vem,com a devida venta ,pedir a Vossa 

Excelencia se di e mandar expedir-.lhe carta de sentença.E.M. lJ!! 

t'erimento. Ponta Grossa,quatorze de Julho de mil novecentos e 

trinta e nove. Ramiro Emerenoinno. Estavam coladas duas estampi-

lhas federais,sendo a no valor de dois mil réis e outra de sê-

lo de educação e saúde,no valor de duzentos r~is . Reconheço ver

d!deira a firma supra miro Emerenclano Em testemunho da verda

de. Ponta Grossa quatorze de Julho de mil novecentos e trinta e 

nove. Heladio F. Correia,pelo segundo Tabelião. Oficial aior.

Tenho firma no Tabellião ello Alves.Rosario,sessenta e sete.Rio 

Finna Tabelião Penteado.Rosario oitenta e seis- }{io. Firma Tabe

~lião Penat'iel. Ouvidor,oinooenta e seis- Rio . Endereço: Estação 

da Estrada de Ferro. Ponta Grossa,Estado do Paraná. Estava cola

da urna estampilha do Estado do Paraná,no valor de dois mil réis

Inutilizada com carimbo com os seguintes dizeres: Oartorio do se

gundo Oficio Civel e Anexos. Heladio v. Correia,orici 1 a1or -

Ponta Grossa .Param!. DESBAC O DO PRESEDEmTE 00 OONSEU!O NACIONAL Despac}!Q 
do Pres.k. DO TRABALHO: (F61has sessenta e tres,verso)- Sim,dê·se carta de 
dente. 

sentença,na forma e ;para oa efeitos da let.Rio,dezeseis de Setem- fls r 

bro de mil novecentos e trinta e hove. ranoisoo Barboza de Rezen• 

de.Presidente. Era o que se continha nas referidas peças aqui bem 

e fiel ente transcr1tas,constitu1ndo a 
:presente carta de ad)ten-
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'.ça .• Em virtude do que se tendo tornado cousa soberamente Julga-

aa os aoordãos I ranscritos , , esta extraída !)S.ra o fim de serem 

tlitos acórdãos xecrutados, nos t8rmos dos já menal.onados .x;ará-
1 I 
grafos treis e quatro do artigo quinto, combinados com o arti-

i 
go trinta e sete do Begulamento aprow.do :pelo Decreto número 

vinte e quatro mil setecentos e oitenta e quatro, de quatorze 

de Julho de mil novecentos e trinta e quatro , Rio de Janeiro, 

vinte e treis de Outubro d mil nov centos e trinta e nove.Eu, 

fr/4/u~ (t ~c.. (}?;, cfeft1' vUvt~ró{ J O:t."icial Admin1strat1 vo da 

Olasse ' ~ " do Qu dro Único do l!in1stér1o do Trabalho, IndÚstria 

e <l:>méti'oio, co ex:ercic1o na Primetre Seo;ão da Secretaria do 

Conselho Rao1onal do Tra~lh~vre1"' a presente, que vai dati

lografada por~a Jv (~_uJ--kf-.Jfi?Ma-uofc.. . auxilia~ es-

c u1 a classe, contratada. E eu, Ba r~~ 4 

z:_----~-iretor da Prime ira Se ~ão, conferi. E eu,. 

, Diretor Geral da Secretaria do Conse

lho Nacional do Trabalho, a subscrevi. Rio do J~netro, dezeno-

ve de Dezembro de mil novecentos e trinta e nove . 

' 
)>RESIDENTE 

RElATOR 

PRO Cl.JRADOR GERAL • 

• 
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CÓPIA PARA CONTROLE DE SERVIÇO 

snr. Ram1ro erenc1ano ,.. 
staç o Estr d de Ferro Pont Grossa 

Est do P á 

1 23/9 27 OUtubro 39 P. 4.549/36 

,.. 
Co~un1co vos c rt~ sentenç~ rocesso vossa reclamaçao 

Rêde P n sant t r1na vg st~ guardando r messa estamp1lh~s 

feder is v lor oito mil qu trocentos r 1 e selo educação e s Úde pt 

Atenc1os s ud ções - r selho 

o ldo so res 



Ponta Grossa , 25 de No embro de 1939. 

Illmo. Snr . Dr . Oswaldo oaree 

Ri o de Jan iro 

Vossa carta 1-2.265(39, de 18 do corrente . 
I 

Junto voe remetto oito mil e eeiacentoa reis de 

estampilhas federaee , d2a em uso em Curityba. 

Recebi o vale postal de 8t600 , em devolução, e, pe

dindo desculpas pelo incommodo causad o, apresento-voa oa meus agradecimen-

toa e 
... 

I cordiaee aaudaçoea 

L 

R ec b tdo nu 
a c ~ccão em. 
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